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V3 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÇÁ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 

EDITAL N° 01/2015 

 

Ulisses cecchin, Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.56 da Lei 
Orgânica do Município e à vista do contido no § 2º do Art. 29-A da Constituição Federal, torna público que estarão 
abertas, a contar da data da publicação do edital de abertura, as inscrições para a prestação de Concurso Público 
destinado ao provimento dos cargos públicos efetivos e Cadastro de Reserva (CR), em conformidade com as Leis 
Municipais n° 292/1994 e 1.042/2010 e alterações posteriores, sob o regime estatuário, certame que observará o disposto 
no Decreto Municipal n° 1.601/2013e demais regramentos pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura, tudo 
sob a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – Fundatec. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova Teórico-objetiva para todos os cargos; 

- Prova de Títulos para os candidatos classificados na prova Teórico-objetiva para os cargos de Professor; 

- Prova de Prática para os candidatos classificados na prova teórico-objetiva para os cargos de Motorista e Operador 
de Máquinas. 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 
 

Cód. Cargo 
Escolaridade exigida 
e outros requisitos 

Vagas 
e/ou 
CR 

(cadastro 
de 

reserva) 

Carga 
Horária 
semanal 

(h) 

Vencimento 
Básico 

(R$) 

Valor da 
Inscrição 

(R$) 

NÍVEL SUPERIOR 

01 Enfermeiro 
Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no 
COREN/RS. 

01 + CR 40 4.576,38 120,00 

02 Farmacêutico 

Ensino Superior Completo em 
Farmácia, habilitação legal 
para exercício da profissão e 
registro no CRF/RS. 

01 + CR 40 2.296,00 120,00 

03 Fiscal de Obras e Ambiental 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil ou Arquiteto 
ou Direito ou Agrônomo ou 
Engenheiro Florestal ou 
Engenheiro Ambiental ou 
Biólogo e registro no 
respectivo Conselho da 
Classe, com exceção da 
Graduação em Direito. 

01 + CR 33 2.962,50 120,00 

04 Fisioterapeuta 
Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia e registro no 
CREFITO/RS. 

01 + CR 15 2.296,06 120,00 

05 Médico 

Ensino Superior Completo em 
Medicina com habilitação legal 
para o exercício da Profissão e 
registro no CREMERS. 

01 + CR 20 6.464,39 120,00 

06 
Professor de Atendimento 
Educacional Especializado 

Curso Superior com 
Habilitação para o Exercício da 
Docência e Formação 
Específica para a Educação 

01 + CR 20 1.481,22 120,00 
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Especial – Atendimento 
Educacional Especializado nos 
Termos do Artigo 63 da LDB e 
demais Legislações Vigentes e 
ou de Pós-Graduação. 

08 Professor Psicopedagogo 

Curso Superior Completo com 
Habilitação Especifica em 
Licenciatura Plena e Pós-
Graduação em       
Psicopedagogia nos Termos 
do Artigo 63 da LDB e demais 
Legislações Vigentes. 

01 + CR 20 1.481,22 120,00 

09 Psicólogo 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no 
CRP/RS. 

01 + CR 20 2.962,50 120,00 

NÍVEL TÉCNICO 

10 Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio completo, curso 
Técnico em Enfermagem 
completo e registro no 
COREN/RS. 

01 + CR 40 1.221,87 50,00 

NÍVEL MÉDIO 

11 Inspetor Tributário Ensino Médio Completo. 01 + CR 33 2.296,06 50,00 

07 Professor de Séries Iniciais 

Ensino Médio Completo, na 
modalidade Normal.  

05 + CR 20 

925,74 

50,00 

Ensino Superior Completo de 
Licenciatura Plena ou 
Pedagogia, ambos com 
Habilitação em Educação 
Infantil ou a nível de Pós-
Graduação. 

1.481,22 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

12 Borracheiro 
A partir da 1ª série do Ensino 
Fundamental. 

01 + CR 40 1.221,87 50,00 

13 Motorista 
A partir da 1ª série do Ensino 
Fundamental e CNH categoria 
mínima “C”. 

01 + CR 44 1.221,87 50,00 

14 Operador de Máquinas 
A partir da 1ª série do Ensino 
Fundamental e CNH categoria 
mínima “C”. 

01 + CR 44 1.481,31 50,00 

15 Operário Simples 
A partir da 1ª série do Ensino 
Fundamental. 

01 + CR 44 932,36 50,00 

16 Servente 
A partir da 1ª série do Ensino 
Fundamental. 

01 + CR 44 932,36 50,00 

*Alterado em 26/11/2015. 

1.2 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTOS –  DATAS 

Publicação do Edital do Concurso Público 20/11/2015 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
20/11 a 

14/12/2015 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos as cotas dos Portadores de 
Deficiência 

15/12/2015 

http://www.fundatec.org.br/
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Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos que solicitaram condições especiais para o 
dia de prova 

15/12/2015 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 15/12/2015 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas - Lista Preliminar de Inscritos 18/12/2015 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições 
21 a 

23/12/2015 

Resultado da Homologação das Inscrições – Lista Definitiva   29/12/2015 

Consulta da Sala de Realização de Prova no site da Fundatec 29/12/2015 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas 30/12/2015 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 30/12/2015 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 10/01/2016 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 11/01/2016 

Ato Público de Abertura dos Lacres (na Fundatec) 11/01/2016 

Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares 
12 a 

14/01/2016 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos 26/01/2016 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração dos Gabaritos Preliminares 26/01/2016 

Divulgação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 28/01/2016 

Disponibilização das Grades de Respostas no site da Fundatec 28/01/2016 

Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 
29/01 a 

03/02/2016 

Divulgação das Notas Definitivas da Prova Teórico-Objetivas  05/02/2016 

Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos – Cargos de Professor 05/02/2016 

Lista dos Aprovados e Edital de Convocação para a Prova Prática – Cargos de Motorista e Operador 
de Máquinas 

05/02/2016 

Lista de Classificação dos Candidatos em ordem alfabética – EXCETO cargos com 2ª etapa 12/02/2016 

Lista de Classificação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética –EXCETO cargos com 2ª 
etapa 

12/02/2016 

Lista de Homologação Final para Homologação dos Cargos em ordem de classificação – EXCETO 
cargos com 2ª etapa 

12/02/2016 

Edital de Homologação Final para Homologação – EXCETO cargos com 2ª etapa 12/02/2016 

Período para Entrega dos Títulos – Cargos de Professor 
11 e 

12/02/2016 

Realização da Prova Prática – Cargos de Motorista e Operador de Máquinas 14/02/2016 

Divulgação dos Critérios da Banca Examinadora da Prova Prática - Motorista e Operador de Máquinas 17/02/2016 

Notas Preliminares da Prova Prática – Cargos Motorista e Operador de Máquinas 19/02/2016 

Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Professor Superior 19/02/2016 

Período de Recurso das Notas Preliminares da Prova Prática – Cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas 

22 a 
24/02/2016 

Período de Recurso das Notas Preliminares da Prova de Títulos – Cargos de Professor 
22 a 

24/03/2016 

Notas Definitivas da Prova de Títulos – Cargos de Professor 04/03/2016 

Notas Definitivas da Prova Prática – Cargos de Motorista e Operador de Máquinas 04/03/2016 

Lista de Classificação dos Candidatos em ordem alfabética – cargos com 2ª etapa 04/03/2016 

Lista de Classificação das Pessoas com Deficiência em ordem alfabética– cargos com 2ª etapa 04/03/2016 
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Lista de Homologação Final para Homologação dos Cargos em ordem de classificação– cargos com 
2ª etapa 

04/03/2016 

Edital de Homologação Final para Homologação – Cargos com 2ª etapa    04/03/2016 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, na data estipulada neste Cronograma de 
Execução, nos sites www.fundatec.org.br www.ibiaca.rs.gov.br 

1.2.1 O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Fundatec a qualquer momento, havendo 
justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em razão de alguma 
alteração. Será dada publicidade caso venha a ocorrer. 

1.3 DO QUADRO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS – DATA PROVÁVEL 

A ser divulgado, na data estipulada no Cronograma de Execução, em jornal de circulação estadual, no site 
www.fundatec.org.br e na imprensa oficial do Município "mural" da sede da Prefeitura Municipal de Ibiaçá. É de inteira 
responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o comparecimento no 
horário determinado. 
 
1.3.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Item 

1.2 

Manhã Nível Superior e Fundamental Incompleto. 

Tarde Nível Médio e Técnico. 

 
1.3.2 – DA PROVA PRÁTICA 

Data Cargo 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Motorista e Operador de Máquinas. 

 
1.3.3 – DA PROVA DE TÍTULOS 

Data Cargo 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Professor. 

 
2 DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

Os candidatos aprovados para os cargos serão chamados segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibiaçá 
para as vagas anunciadas no Edital e que vierem a surgir. Os demais candidatos formarão um cadastro de reserva 
cuja admissão estará condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso 
Público. 

2.2DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

2.2.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital, 
podendo concorrer a 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que haja compatibilidade entre 
as atribuições do cargo pretendido e a deficiência de que forem portadores, conforme disposto no Decreto nº 987, de 
10 de fevereiro de 2010. 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a 
por meio de laudo médico, que deverá ser encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas 
com Deficiência ou Necessidades Especiais, conforme Anexo V, por SEDEX para a Fundatec, Rua Prof. Cristiano 
Fischer, nº 2012, Porto Alegre/RS, CEP 91.410-000, impreterivelmente, durante o período das inscrições. 

2.2.2.1 Caso o candidato com deficiência necessite de condições especiais para a realização da prova, deverá 
formalizar o pedido por escrito através da ficha eletrônica de inscrição. 

2.2.2.1.1 Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da 
área de deficiência.  

http://www.fundatec.org.br/
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2.2.2.1.2 A Comissão de Concursos, da Fundatec, examinará a possibilidade operacional de atendimento à solicitação.  

2.2.2.2 A data de emissão do laudo deve ser posterior ao dia 20 de novembro de 2014 (até 01 ano antes da 
publicação deste edital). 

2.2.2.3 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

a) ser original ou cópia autenticada; 

b) ter sido expedido no prazo de, no máximo, um ano antes da publicação deste Edital; 

c) conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

d) especificar o grau ou o nível da deficiência; 

e) atender a todos os requisitos indicados no modelo Anexo VI - Modelo de Laudo Médico;  

f) nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de frequência 
auditiva comprometidos; 

g) nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor 
correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

h) nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria. 

2.2.3 Não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de necessidade especial, 
do candidato que descumprir quaisquer das exigências constantes neste edital. 

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais que indicar. 

2.2.5 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  

2.2.6 No período de homologação, os laudos não serão avaliados em sua particularidade, sendo assim, os candidatos 
serão homologados às cotas pela entrega do laudo médico. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ibiaçá a 
realização da Perícia Médica. 

2.2.7 O fornecimento do laudo é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fundatec e a Prefeitura Municipal de 
Ibiaçá não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao seu destino, bem como 
por problemas de envio/entrega relacionados à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.2.8 As pessoas com deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais concorrentes 
no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva realização. 

2.2.9 Se aprovadas e classificadas, as pessoas com deficiência, por ocasião da etapa de avaliação médica, serão 
submetidas a perícias específicas, a fim de verificar a efetiva existência da deficiência declarada no ato da inscrição, 
seu enquadramento e sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

2.2.10 O não comparecimento do candidato à perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 

2.2.11 Os candidatos deverão comparecer ao exame admissional munidos com novo laudo médico, original, que ateste 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 
30 dias da data de nomeação. 

2.2.12 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.13 A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, consoante laudo 
médico. 

2.2.14 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoa com deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo. 

2.2.15 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.16 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem 
aprovados/classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à 
parte, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

2.2.17 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, pela internet, no endereço 
www.fundatec.org.br.  

3.1.1. A Fundatec e a Prefeitura Municipal de Ibiaçá disponibilizarão computadores para acesso à internet durante o 
período de inscrições, na Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário 
de atendimento ao público, das 9h às 17h,na Prefeitura de Ibiaçá, na Rua do Interventor, n.º 510, Centro, em Ibiaçá/RS, 
no horário de atendimento ao público, das 8h30min às 11h30min e 13h30min às 17h. 

3.2 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.fundatec.org.br, ou como link alternativo 
www.ibiaca.rs.gov.br, a partir do primeiro dia determinado no cronograma e acessar “Concurso Público nº 01/2015” da 
Prefeitura Municipal de Ibiaçá. O candidato encontrará o Edital de Abertura e Inscrições – Abertas. Deverá ler o Edital 
de Abertura para conhecimento das normas reguladoras do Concurso Público nº 01/2015. 

3.3 As inscrições serão submetidas ao sistema até as 23 horas e 59 minutos do último dia determinado no cronograma 
de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, sendo que o 
pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. O sistema de inscrições 
permitirá o débito em conta no banco emissor do boleto. Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato 

poderá consultar no endereço do site da Fundatec (www.fundatec.org.br) e confirmar o pagamento de seu pedido de 

inscrição.  

3.3.1 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser efetuado 
impreterivelmente até o dia determinado no cronograma de execução. Não serão aceitos pagamentos efetuados 
posteriormente a esta data. 

3.3.2 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas pelo item 1.1 deste Edital. 

3.3.2.1 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido no Quadro 1.1 
deste Edital e as solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das 
inscrições, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.4 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

3.5 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.5.1 O candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição poderá ter a sua inscrição cancelada, sendo 
eliminado do Concurso Público. 

3.6 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob às penas da 
lei.  

3.7 A Fundatec encaminha ao candidato um e-mail meramente informativo, para o endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em 
jornal local dos extratos do Edital de Abertura e do Edital de dia e local de realização das provas. 

3.8 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2015 da Prefeitura Municipal de Ibiaçá, mediante 
a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda às exigências do cargo, conforme 
especificado no item 1.1 deste Edital. 

3.9 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 

3.10 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo não poderá ser trocada após a efetivação do 
pagamento do boleto bancário. 

3.10.1 Havendo necessidade de alteração, o candidato deverá efetuar uma nova inscrição. 

3.11 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual concorre, sendo de 
sua inteira responsabilidade o preenchimento correto.  

3.12 O candidato poderá para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que atenda às exigências 
de cada cargo e as provas sejam realizadas em turnos diferentes, conforme Quadro de Realização das Provas, item 
1.3.1. 

3.12.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno a Fundatec 
homologará APENAS a última inscrição registrada no Sistema e devidamente confirmada por pagamento, as demais 
serão bloqueadas no sistema. 

3.12.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 

http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
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devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.12.3 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como descrito no item 3.14. 

3.13 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.14 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante solicitação do candidato. 
Haverá o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de tarifas bancárias. 

3.15 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer alteração 
posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.15.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos.  

3.16 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem. 

3.17 Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá formalizar o pedido por 
escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser encaminhado juntamente com o 
Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades Especiais, conforme Anexo V, até o último 
dia do período de pagamento das inscrições, remetê-lo por SEDEX para a Fundatec, Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 
2012, Porto Alegre/RS, CEP 91.410-000, até a data prevista no cronograma. Se houver necessidade de tempo 
adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência. A Comissão de 
Concursos examinará a possibilidade operacional de atendimento à solicitação. Não será homologado o pedido de 
necessidades especiais para a realização da prova do candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui 
apresentadas. Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso, não sendo devolvidos aos candidatos.  

3.18 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, remetê-lo por 
SEDEX para a Fundatec, Rua Prof. Cristiano Fischer, nº 2012, Porto Alegre/RS, CEP 91.410-000, até o dia determinado 
no cronograma de execução. Durante a realização da prova, deverá levar acompanhante, maior de 18 anos, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da 
candidata. A Fundatec e a Prefeitura Municipal de Ibiaçá não se responsabilizarão por acompanhantes menores de 
idade durante a realização das provas. 

3.19 Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data de 
nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na Listagem Definitiva de inscritos, o candidato terá o prazo de 72 
horas após a divulgação para entrar em contato com a Fundatec, mediante contatos disponíveis no site. 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição: 
a) Nível Superior: R$ 120,00 
b) Nível Técnico: R$ 50,00 
c) Nível Médio: R$ 50,00 
e) Nível Fundamental Incompleto: R$ 50,00 

5.DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

5.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será eliminatória, constituída de 40 (quarenta) questões, elaboradas com 
base nos Programa e Referências (Anexo VII)e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II). O candidato terá 03 
(três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

5.2 As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

5.3 A Prova Teórico-objetiva para todos os cargos será realizada no Município de IBIAÇÁ/RS. Não havendo 
disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser 
realizadas em outras localidades. 

5.3.1 A divulgação de dia, locais e horários específicos de aplicação será feita em jornal de circulação estadual, no 
Mural da Prefeitura Municipal de Ibiaçá e no site www.fundatec.org.br, referido no Cronograma de Execução. É de 
inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento 
no horário determinado. 

5.4 O ingresso na sala de provas será permitido somente aos candidatos homologados que apresentarem documento 
de identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de Segurança 
Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - 
modelo novo; Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 
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5.4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

5.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceita cópia 
do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

5.4.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, 
assim como apresentação de outro documento com foto e assinatura.  

5.4.3.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

5.4.3.2 A identificação especial será exigida também no caso do documento de identidade que estiver violado ou com 
sinais de violação.  

5.4.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja favorável pela Comissão de Concursos Fundatec, poderá ser eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

5.6 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados.  

5.6.1 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos fora 
da lista que não manifestarem recurso, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

5.7 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de uma hora, munido de documento 
de identidade, caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. 

5.8 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar após dado o sinal 
sonoro indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local. 
Só poderá ingressar na sala de provas, se acompanhado por fiscal da coordenação.  

5.9 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

5.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

5.11 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

5.12 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato: manter em seu poder 
todo e qualquer pertence pessoal, relógios, armas (de fogo e/ou branca) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone 
celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo depositá-los no saco plástico fornecido pelo 
fiscal do Concurso. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização da prova 
será eliminado do Concurso Público.  

5.12.1 O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente, conforme o previsto no subitem 

3.17 deste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

5.12.2 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelo fiscal do 
Concurso. 
 
5.12.3 A Fundatec ou a Prefeitura Municipal de Ibiaçá não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 
ocorrerem. 

5.12.4 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

5.13O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no Anexo II. Detectado 
qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta 
confirmação. 

5.14 Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, boina, chapéu, 
gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou parte dela. 

5.14.1 Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, squeeze, latas e 
garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes. 
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5.15 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul 
ou preta de ponta grossa e documento de identidade.  

5.16 O candidato NÃO poderá retirar-se do recinto da prova, em momento algum, portando o caderno de provas, 
conforme Art.35 do Decreto Municipal 1.601 de 21 de novembro de 2013. 

5.16.1 No caderno de prova será disponibilizado espaço específico para anotação do gabarito. 

5.17 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a grade de respostas devidamente preenchida e o 
Cadernos de Provas. A não entrega da grade de e a falta de assinatura na grade implicará em eliminação do candidato 
do certame.  

5.17.1 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

5.18 O candidato deverá assinalar suas respostas na grade de respostas com caneta esferográfica de material 
transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da grade de respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste edital, na 
prova e na grade de respostas. 

5.19 Em hipótese alguma haverá substituição da grade de respostas por erro ou desatenção do candidato. 

5.19.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na grade de respostas e nem as questões que contiverem 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.19.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua grade de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital. 

5.19.3 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na grade de respostas. 

5.20 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Público 
nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do item 3.18. 

5.21 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine 
sua prova, devendo todos assinar a Ata de Prova, atestando a idoneidade da fiscalização, retirando-se todos da sala 
ao mesmo tempo. 

5.22 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades 
presentes; 

b) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem como 
utilizando-se de consultas não permitidas de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

c) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a grade de 
respostas; 

e) Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

f) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na grade de respostas; 

g) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 

h) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 

i) Fumar no ambiente de realização das provas; 

j) Manter em seu poder objetos pessoais, relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, chaves, controles de qualquer 
espécie, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc); 
 
k) Usar os acessórios citados no item 5.14 sem autorização da Coordenação; 
 
l) For surpreendido com materiais com conteúdo de prova. 

5.23 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Fundatec poderá proceder, como 
forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como 
usar detector de metais. 

5.24 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
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avaliação/classificação. 

5.25 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Fundatec e pela Prefeitura Municipal de Ibiaçá. 

6.DA PROVA PRÁTICA 

6.1 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas haverá Prova Prática para os 10 primeiros aprovados 
considerando a nota total obtida na Prova Teórico-Objetiva. Serão convocados os candidatos na mesma posição. 

6.1.1 Para o número de convocados determinados no item acima, serão respeitados os percentuais das cotas para 
candidatos com deficiência e negros e pardos, conforme tabela abaixo: 

Total 
Convocados 

PCD Demais 

10 01 09 

PCD –Pessoas com Deficiência. 

6.3.1.1.1 Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos com deficiência, serão convocados os 
candidatos aprovados na lista geral do respectivo Concurso, de acordo com a ordem de classificação. 

6.3.2 Para os cargos que exigem CNH, somente poderá realizar a prova o candidato que, no dia da Prova Prática, 
apresentar o documento de habilitação com a categoria solicitada neste Edital. 

6.3.3 Não serão aceitas cópias autenticadas nem mesmo protocolo de documento. 

6.3.4 Os critérios, o local, horário e outras informações serão publicados em Edital específico, conforme cronograma 
de execução. 

6.3.4.1 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

6.3.4.2 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e conhecimentos técnicos do candidato e constará da 
demonstração prática de sua habilidade na execução de tarefas de acordo com as atribuições do cargo. 

6.3.5 A Prova Prática totalizará 100 (cem) pontos e será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 60 (sessenta) pontos. 

6.3.6 A Prova Prática tem caráter eliminatório e Classificatório. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

7.1 Esta etapa será aplicada somente àqueles candidatos considerados aprovados na Prova Teórico-objetiva para os 
cargos de Professor. 

7.2 Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para o preenchimento do 
Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos, e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5Mega e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, 
TNG e TIFF. 

c) A cada item deverá ser postado o documento correspondente para avaliação. Não será aceito mais de um 
título em um único item.* 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente a cada item, a fim de que possa identificar 
posteriormente.* 

e)    Após o preenchimento do formulário eletrônico, receberá, via e-mail, um protocolo de confirmação da entrega  
dos títulos.* 

f)     Ao acesar o formulário, o candidato poderá realizar o download do Manual do Sistema de Formulário de Entrega 
de Títulos, onde encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema.* 

*Alterado/Incluído em 15/01/2016. 

7.3 Os títulos deverão ser postados durante o período de entrega de títulos constante no Cronograma de Execução. 

7.4 Somente serão aceitos certificados ou declarações emitidas pela internet e/ou com assinatura eletrônica se estes 
apresentarem a possibilidade da autenticação eletrônica. 

7.5 Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Eletrônico de Entrega dos 
Títulos, conforme item 7.2. 
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7.6 O preenchimento correto do Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

7.7 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos candidatos. 

7.8 O curso que concedeu direito à inscrição do Concurso Público não será avaliado como título. A formação deverá 
ser preenchida no respectivo campo do Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos, não havendo necessidade de 
anexar o comprovante.* 

7.8.1 Somente serão avaliados os títulos postados eletronicamente.  

7.8.2 Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo.* 

7.9 Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem de 
forma diferente do estabelecido neste Edital. 

7.10 Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer ou 
complementar dados relativos a títulos já entregues, que deverão ser encaminhados conforme item 7.2 deste Edital. 
No período de recursos, não será aceito a correção do Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos enviado de forma 
diferente durante período oficial.* 

7.10.1 Somente será avaliado o último recurso enviado.* 

7.11 Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição e 
serão avaliados conforme previsto no Anexo IV deste Edital. 

7.12 Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

7.13 Serão considerados apenas os títulos obtidos a partir de 01/01/2006 até o prazo estabelecido para divulgação dos 
aprovados, conforme especificado no Cronograma de Execução, à exceção de Graduação, Especialização Lato Sensu, 
Mestrado e Doutorado. 

7.14 Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que constar 
no Requerimento de Inscrição, deverá ser sinalizado no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio do 
comprovante de alteração do nome e ser anexado aos títulos entregues (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de 
retificação do respectivo registro civil), sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

7.15 Caso nos documentos não conste o nome completo do candidato ou que este esteja abreviado, o candidato deverá 
apresentar declaração, informando o nome correto que deveria constar, bem como apresentar cópia do documento de 
identidade para comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio da 
declaração e também anexar aos títulos entregues.* 

7.16 Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela constante no Anexo 
IV. 

7.17 Todo e qualquer certificado de Título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado da tradução 
por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de 
acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. O candidato deverá 
sinalizar no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos o envio da tradução e também anexar aos títulos entregues. 

7.18 Os títulos para comprovação de participação em cursos, seminários, simpósios, congressos, oficinas, workshops 
só serão considerados se estiverem relacionados com o cargo no qual o candidato está inscrito, com carga horária 
mínima de 16 horas. 

7.18.1 Os títulos mencionados no item 7.18 só serão pontuados se o candidato tiver participado como 
ouvinte/aluno/palestrante/apresentação de trabalho ou participação de projetos (coordenador ou bolsista). 

7.19 Não será pontuado tempo de experiência profissional na função do cargo, sob qualquer forma de contratação.* 

7.20 O candidato que estiver aguardando diplomas e/ou certificados de cursos concluídos poderá apresentar certidão 
de conclusão expedida pela respectiva instituição. 

7.21 Cada Título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 

7.22 Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um Título referente ao mesmo evento, será 
considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

7.23 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando aplicável, 
deverão ser postados em frente e verso ou Declaração Oficial, em papel timbrado da instituição de Ensino Superior, 
contemplando todos os requisitos para a obtenção do título. 

7.24 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem apresentar rasuras, 
emendas ou entrelinhas. 
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7.25 Não serão pontuados os títulos: 

a) Do candidato que não postar os Títulos pelo Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

b) De cursos não referenciados no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

c) Do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta, pois a escolha dos documentos para cada alínea, 
observada a quantidade máxima estipulada na tabela de Títulos, é de inteira responsabilidade do candidato. A Banca 
Examinadora analisará os documentos na alínea indicada no Formulário Eletrônico de Entrega dos Títulos; 

d) De carga horária inferior ao determinado no Anexo IV; 

e) Sem descrição da data de realização; 

f) Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

g) Sem apresentação do código de autenticidade eletrônica, para certificados com assinatura digital; 

h) Sem relação direta com as atribuições do cargo; 

i) De cursos preparatórios; 

j) De estágios; 

k) Concluídos fora do prazo determinado no item 7.13; 

l) Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documento constantes nos itens 7.14 e 7.15; 

m) Sem tradução da língua estrangeira; 

n) De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (técnicos, graduação e pós-
graduação); 

o) Inferior a carga horária determinada no item 7.18;* 

p) De atuação como monitor, membro de comissão; coordenador ou execução/organização de eventos/cursos; 

q) De cursos não concluídos; 

r) Sem carga horária definida; 

s) Do candidato que não tiver participado como ouvinte, aluno, palestrante, apresentação de trabalho ou participação 
de projetos de cunho social (coordenador ou bolsista); e 

t) Títulos não encaminhados no último protocolo.* 

7.26 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

7.27 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do Concurso Público. 

7.28 A Prova de Títulos tem caráter classificatório. 

7.29 Os candidatos deverão entregar, na ocasião da posse, os documentos entregues na Prova de Títulos, 
autenticados. 

*Alterado/Incluído em 15/01/2016. 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR E NOTA PRELIMINAR DAPROVA TEÓRICO-OBJETIVA, PROVA DE TÍTULOSE PROVA PRÁTICA 

8.1 Os pedidos de revisão da homologação da inscrição, do gabarito preliminar e das notas preliminares da Prova 
Teórico-objetiva, Prova Títulos e Prova Prática terão o prazo previsto no cronograma de execução.  

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no site 
www.fundatec.org.bre enviados a partir da 0 hora do primeiro dia previsto no Cronograma até as 23h59min do terceiro 
dia do referido cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

8.2.1 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico, e-mail, para confirmar o protocolo 
de recebimento.  

8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.3 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital serão 
indeferidos. 

8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

http://www.fundatec.com.br/
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8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de publicação 
definitiva ou oficial. 

8.5 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da Prova Teórico-objetiva serão atribuídos a todos os 
candidatos que realizaram a prova.  

8.6 Provido o pedido de alteração do gabarito, serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que tiverem respondido 
a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 

8.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando aplicados os critérios do item anterior. 

8.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no endereço 
eletrônico www.fundatec.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

8.9 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, telex, 
telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

8.10 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos interpostos, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido. 

8.11 A Fundatec se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, visto 
ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 
9. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

9.1 Da Prova Teórico-Objetiva 

9.1.1 A Prova Teórico-objetiva constará de 40 (quarenta) questões objetivas. 

9.1.2 Para os cargos de Professor, o valor total da Prova Teórico-objetiva será de 90 pontos, com valor unitário da 
questão de 2,25 (dois vírgula vinte e cinco) pontos. Serão considerados aprovados aqueles que obtiverem nota final 
igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos. Haverá Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova 
Teórico-objetiva, conforme Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II. O valor total dos títulos será de 10 pontos, 
que será somado à nota da Prova Teórico-objetiva. 

9.1.3 Para todos os cargos, exceto Professores, o valor total da Prova Teórico-objetiva será de 100 pontos, sendo 
que cada questão valerá 2,5 (dois vírgula cinco) pontos, conforme Anexo II – Quadro Demonstrativo de Provas. Serão 
considerados aprovados aqueles que obtiverem nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

9.1.4 Para os cargos com conteúdos de caráter eliminatório nas provas teórico-objetivas, conforme Quadro 
Demonstrativo de Provas – Anexo II, os candidatos deverão acertar, no mínimo, 50% das questões eliminatórias da 
prova. O candidato que não alcançar esse número mínimo estará automaticamente eliminado do Concurso. Os pontos 
referentes às demais partes da Prova Teórico-objetiva de caráter classificatório serão somados à pontuação obtida nos 
conteúdos de caráter eliminatório. 

9.1.5 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos mencionados acima estará automaticamente 
eliminado do Concurso. 

9.1.6 A correção das Provas Teórico-objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1 A aprovação na Prova Teórico-objetiva e Prova Prática (se houver) será pré-requisito para a classificação do 
candidato. 

10.2 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição, obedecerá ao disposto no item 9 e seus subitens. 

10.2.1 Da Classificação dos Cargos que possuem Prova Prática 

9.2.1.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e da Prova Prática 
(Prat), conforme cálculo abaixo:  

40
100

.Pr
60

100

.



















atPontosOPontosT
NF sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva      

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

http://www.fundatec.com.br/
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Pontos Prat. = Soma da Prova Prática. 

10.2.1.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

10.2.1.3 Não haverá arredondamento de notas. 

10.3 Da Classificação dos Cargos que possuem Prova de Títulos: 

10.3.1.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova de 
Títulos (Tít), conforme cálculo abaixo:  

PontosTitPontosToNF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva e de Títulos; 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

10.3.1.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

10.3.1.3 Não haverá arredondamento de notas. 

10.4 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas nas Provas Teórico-objetiva, 
Prática e de Títulos (quando houver). 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

11.2.1 Ao candidato idoso, maior de sessenta (60) anos, conforme Lei Federal nº 10.741/2003, o primeiro critério de 
desempate será de idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada, nos termos do Art. 27, parágrafo único, da 
referida Lei. 

11.2.2 Para os cargos de Nível Superior e Técnico (exceto cargos de professores): 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa ; 

c) maior pontuação na prova de Legislação; 

d) maior pontuação na prova de Informática; 

e) maior idade. 

11.2.3 Para os cargos de Professor: 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na prova de Fundamentos da Educação; 

d) maior pontuação na prova de Legislação/Estrutura e Funcionamento; 

e) maior pontuação na prova de Títulos; 

f) maior idade. 

11.2.3 Para os cargos de Nível Médio (exceto cargo de Professor de Séries Iniciais)*: 

a) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

b) maior pontuação na prova de Legislação; 

c) maior pontuação na prova de Matemática; 

d) maior pontuação na prova de Informática; 

e) maior idade. 

11.2.5 Para o cargo de Nível Fundamental Incompleto (exceto cargos com Prova Prática): 

a) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

b) maior pontuação na prova de Legislação; 

c) maior pontuação na prova de Matemática; 

d) maior idade. 
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11.2.6 Para o cargo de Nível Fundamental com Prova Prática: 

a) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

b) maior pontuação na prova de Legislação; 

c) maior pontuação na prova de Matemática; 

d) maior pontuação na Prova Prática; 

e) maior idade. 

11.3 Persistindo o empate, será realizado sorteio público, noticiado com antecedência de 03 (três) dias úteis, no site 
da Fundatec. 

*Alterado em 26/11/2015. 

11.4 A Homologação Final deste Concurso Público implica a classificação dos candidatos aprovados na Prova Teórico-
objetiva e na Prova Prática, quando houver. 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

12.1 A aprovação e classificação no Concurso Público de que trata este edital não assegura a nomeação do candidato, 
que somente será convocado para ingressar no Quadro Funcional do Município de Ibiaçá quando houver necessidade 
de preenchimento dos cargos disponíveis e possibilidade desse preenchimento, dados os limites da despesa pública. 

12.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatoriamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. Findo esse 
prazo, o candidato perde o direito à nomeação. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto à Prefeitura Municipal de Ibiaçá, localizada na Rua do Interventor, n° 510, Centro, Ibiaçá/RS 

12.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Ibiaçá, para tomar posse, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação, munido dos documentos a seguir relacionados, sob 
pena de revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de todos os direitos, e imediata nomeação do 
candidato subsequentemente classificado: 

a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro cargo, 
emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 

c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pela Prefeitura 
Municipal de Ibiaçá; 

d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais; 

e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 

f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

h) Laudo médico relativo à deficiência de que é portador, contendo o Código Internacional da Doença – CID (para as 
pessoas com deficiência); 

i) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº7.853/89 e do Decreto Federal nº 3298/99; 

j) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos 
no item 1.1 deste Edital para o cargo pretendido. 

k) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome 
do Candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo 
candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório.  

12.4 O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município de Ibiaçá poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, nesse caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso. 

12.4.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro 
de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes. 

12.5 Deferida a posse ao candidato, terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para entrar no exercício do cargo, sob 
pena de serem tornadas sem efeito a nomeação e a posse, com perda de todos os direitos decorrentes do Concurso. 

12.5.1 Os candidatos nomeados que tomarem posse e entrarem em exercício dos respectivos cargos somente se 
estabilizarão no Serviço Público Municipal após aprovação no período de estágio probatório de três anos, durante o 
qual sua aptidão, capacidade e desempenho serão avaliados pela Comissão Permanente nos moldes previstos na 
Legislação vigente. 
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12.6 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Ibiaçá em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

12.7 Fica assegurado aos candidatos aprovados em Concurso ainda em vigência a prevalência deles durante a 
validade do Concurso em relação aos aprovados do presente Concurso, se houver.  

13. DA VALIDADE DO CONCURSO 

13.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos respectivos 
resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, a critério do Prefeitura Municipal 
de Ibiaçá. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os Editais referentes ao Concurso Público serão divulgados e estarão disponíveis na Fundatec, na Rua Prof. 
Cristiano Fischer, nº2012, em Porto Alegre/RS, e no sitewww.fundatec.org.br, bem como no painel de publicações – 
Imprensa Oficial do Município, sito à Rua do Interventor, n° 510, Centro, Ibiaçá/RS podendo ser solicitado através do 
e-mail prefeitura@ibiaca.rs.gov.br. 

14.2 A Fundatec encaminha ao candidato e-mails meramente informativos, ao endereço eletrônico fornecido na ficha 
de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da Fundatec, 

www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

14.3 A abertura dos lacres dos malotes contendo as grades de respostas será realizada na Fundatec, sito Rua 
Professor Cristiano Fischer, nº 2012 – Bairro Partenon, Porto Alegre/RS, às 9 horas, em ato público, conforme 
estabelecido no cronograma de execução. 

14.3.1 O comparecimento do candidato ao ato público não é obrigatório.  

14.4 Será disponibilizada a consulta das grades de respostas no site da Fundatec, www.fundatec.org.br, mediante 
interposição de CPF e senha, no prazo de 30 dias, após a publicação das Notas Preliminares. 

14.5 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

14.6 Os candidatos têm ciência que, por se tratar de um Concurso Público, os dados pessoais (nome e número de 
inscrição) e resultados também serão públicos. 

14.7 Será excluído do Concurso o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A 
inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado pelo 
Município de Ibiaçá/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos 
os atos decorrentes de sua inscrição. 

14.8 O Município de Ibiaçá e a Fundatec não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes 
a este Concurso Público. 

14.9 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de 
Sananduva/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso da Fundatec em conjunto com a Comissão de 
Concursos da Prefeitura Municipal de Ibiaçá. 

14.11 O candidato deverá manter seu endereço atualizado perante a Fundatec enquanto estiver participando do 
Concurso Público e até a Homologação Final do Resultado das Provas Teórico-Objetivas. Após, os candidatos 
classificados deverão manter os dados de contato atualizados perante a Prefeitura Municipal de Ibiaçá pelo e-mail (e-
mail específico para contato)ou pelo telefone (número do telefone). São de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

14.12 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado manter atualizado o seu endereço no e-mail da Prefeitura 
Municipal de Ibiaçá. 

14.13 A aprovação e classificação final geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. A 
Prefeitura Municipal de Ibiaçá reserva o direito de proceder as admissões, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço público de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes ou que 
vierem a ser criadas, respeitando o prazo de vigência deste Concurso Público. Nos cargos em que há candidatos 
aprovados no Concurso anterior, em que o tempo de validade não tiver sido esgotado, haverá prevalência desses 
candidatos a serem chamados antes em relação aos candidatos classificados no presente Concurso. 

14.14 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, nem 
de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 
provisórios ou finais das provas e do Concurso. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÇA/RS                                                       Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2015 

FUNDATEC Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012CEP 91410-000  Porto Alegre – RS                                            18 
 Informações: On-Line www.fundatec.org.br ou Fone (51) 3320-1016                        

 

 

14.15 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por sua 
própria conta, eximindo-se a Fundatec e a Prefeitura Municipal de Ibiaçá da responsabilidade por essas despesas e 
outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

14.16 A Fundatec não fornecerá aos candidatos aprovados atestado ou certificado de participação ou classificação no 
Concurso.  

15. ANEXOS 

Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS; 

b) Anexo II - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS; 

d) Anexo IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS; 

d) Anexo V – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU NECESSIDADES 
ESPECIAIS; 

e)Anexo VI – LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA ESPECIAL DE VAGA 
PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA; 

f) Anexo VII – PROGRAMA E REFERÊNCIAS. 
 
 
 

Ibiaçá, 20 de novembro de 2015. 
 
 

Ulisses Cecchin 

Prefeito Municipal de Ibiaçá
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ANEXO I –ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 
 

1. ENFERMAGEM 

Síntese dos Deveres: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos de 
enfermagem relativos a observação, ao cuidado e a educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos prescritos, 
bem como a participação de programas voltados para a saúde pública. 

2. FARMACÊUTICO 

Síntese de Deveres: Funções de nível superior relativas às atividades de saúde pública, ecologia humana, medicina 
comunitária e de desenvolvimento de programas especiais das áreas fins da Secretaria da Saúde e Meio Ambiente. 

3. FISCAL DE OBRAS AMBIENTAL 

Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente 
poluidores, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais. Verificar o 
cumprimento das leis e posturas municipais referentes à execução de obras particulares, e fiscalizar as obras municipais 

4. FISIOTERAPÊUTA 

Síntese de Deveres: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de seqüelas em 
ambulatórios, hospitais e órgãos afins. 

5. MÉDICO 

Síntese de Deveres: Prestar assistência médico e cirúrgico, fazer inspeções em candidatos a cargos públicos e em servidores 
municipais e atuar em projetos de saúde do Município. 

6. PROFESSOR ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 
aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 

7. PROFESSOR DE SERIES INICIAIS 

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 
aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 

8. PROFESSOR PSICOPEDAGOGO 

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 
aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino. 

9. PSICÓLOGO 

Síntese de Deveres: Funções de diagnósticos do perfil profissional de indivíduos e comunidades, organização e coordenação 
de programas de cunho educativo e promoção de saúde humana. 

NÍVEL TÉCNICO 
 

10. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Síntese de Deveres: Atividade de nível médio de média complexidade, envolvendo a execução de trabalho de técnico de 
enfermagem relativos a observação, ao cuidado e a educação sanitária dos doentes, bem como a participação de programas 
voltados para a saúde pública. 

NÍVEL MÉDIO 
 

11. INSPETOR TRIBUTÁRIO 

Síntese de Deveres: Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito a aplicação das leis tributárias do Município, bem 
como ao que se refere à fiscalização especializada. 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

12. BORRACHEIRO  
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Síntese de Deveres: Serviços em geral de conserto de pneus, lavagem, conservação e lubrificação das máquinas, caminhões 
e automóveis de propriedade do Município ou que estejam sob sua guarda e uso. 

13. MOTORISTA  

Síntese de Deveres: Dirigir e conservar máquinas, equipamentos rodoviários e veículos do Município. 

14. OPERADOR DE MÁQUINAS 

Síntese de Deveres: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 

15. OPERARIO SIMPLES 

Síntese de Deveres: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma experiência. 

16. SERVENTE 

Síntese de Deveres: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e 
utensílios; preparar e servir refeições; elaborar cardápios. 
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ANEXO II - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ Caráter 

(*) 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo 
de Acertos 

p/ 
Componente 

Nº 
Mínimo 

de 
Acertos 
do Total 

Nº 
mínimo 

de 
Pontos 
do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
e Nível 
Técnico 
(exceto cargos 
de Professor). 

Conhecimentos Específicos (E/C) 
Língua Portuguesa (C) 
Legislação (C)  
Informática (C) 

10 
10 
10 
10 

2,50 
2,50 
2,50 
2,50 

05 
- 
- 
- 

20 50,00 100,00 

Professor. 

Conhecimentos Específicos (E/C) 
Língua Portuguesa (C) 
Fundamentos da Educação (C)  
Legislação, Estrutura e 
Funcionamento (C) 

10 
10 
10 
10 

2,25 
2,25 
2,25 
2,25 

05 
- 
- 
- 

20 45,00 90,00 

Nível Médio 
(exceto cargo 
de Professor 
de Séries 
Iniciais). 

Língua Portuguesa (C) 
Legislação (C) 
Matemática (C)  
Informática (C) 

10 
10 
10 
10 

2,50 
2,50 
2,50 
2,50 

- 
- 
- 
- 

20 50,00 100,00 

Nível 
Fundamental 
Incompleto. 

Língua Portuguesa (C) 
Legislação (C) 
Matemática (C) 

15 
10 
15 

2,50 
2,50 
2,50 

- 
- 
- 
 

20 50,00 100,00 

(*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

*Alterado em 26/11/2015. 

 

 

 

 

ANEXO III - QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS 
 

Cargo 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

N° de 
Questões 

Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos 
do total 

 
Professores Prova de Títulos (C) - 10,00 - 10,00** 

Motorista e Operador de Maquinas. Prova Prática (E/C) - - 60,00 100,00** 

(*) Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-objetiva. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
, 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 
 

Item 
CARGOS: NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL 

MÉDIO* 

QUANTIDADE DE 
TÍTULOS 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(PONTOS) 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

1 Doutorado 1 3 3 

2 Mestrado 1 2 2 

3 Especialização 1 1 1 

4 
Certificados de Participação em Cursos, 
Seminários, Simpósios, Congressos, Oficinas, 
Workshops e etc. relacionados com o cargo 

8 0,5 4 

TOTAL GERAL EM TÍTULOS - - 10 

*Alterado em 26/11/2015. 
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ANEXO V – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO –  
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Nome do candidato:___________________________________________________________________________  

Nº da inscrição: _____________________ Cargo: ___________________________________________________ 

 

Por meio deste formulário, solicito condições especiais para o dia de prova. 

 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(  ) Acesso facilitado  

(  ) Auxílio para preenchimento da grade de respostas 

(  ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(  ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(  ) Guia intérprete 

(  ) Intérprete de Libras 

(  ) Ledor 

(  ) Leitura labial 

(  ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(  ) Sala para Amamentação 

(  ) Sala próxima ao banheiro 

(  ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(  ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS)  

(  ) Tempo adicional de 1 hora 

(  ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

( ) Uso de computador – prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa eletrônica para a leitura 
do caderno de prova. 

(  ) Uso de prótese auditiva 

(  ) Outra adaptação: Qual? _______________________________________________________________________ 

 

Motivo/Justificativa:  

  

  

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

 

___________________, _____ de ______________de 20___. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI– LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA ESPECIAL DE 
VAGA PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O candidato deverá entregar o original deste laudo ou encaminhá-lo para a Fundatec, conforme endereço e horários 
especificados neste Edital. O laudo médico deverá estar em conformidade com as exigências do item 2.2.2.3 do Edital:  

a) Ter data de emissão de, no máximo, UM ANO antes da publicação deste Edital; 

b) Constar o nome e o número do Documento de Identificação do candidato; 

c) Descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como aprovável causa dessa deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10);  

d) Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações;  

e) No caso de deficiente auditivo, o Laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente 
realizada até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;  

f) No caso de deficiente visual, o Laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual, realizada até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 

g) O laudo deverá ser legível e conter o nome do médico, a assinatura, o número do CRM desse especialista na área 
de deficiência/doença do(a) candidato(a) e o carimbo; caso contrário, o laudo não terá validade.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÇA/RS                                                       Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2015 

FUNDATEC Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012CEP 91410-000  Porto Alegre – RS                                            25 
 Informações: On-Line www.fundatec.org.br ou Fone (51) 3320-1016                        

MODELO – LAUDO MÉDICO: 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação (RG) nº: _________________________________, CPF nº 

_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência 

de DEFICIÊNCIA ___________________________________________________________. 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia   (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia  (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral 

(  ) Amputação ou Ausência de Membro 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 

ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL (  ):  

A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação anterior à idade de 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta adaptativa 

ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que tange a: 

comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, ou independência na 

locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Possível Causa: _______________________________________________________________________ 

Idade de início da doença: _________________ Idade Atual: _________________ 

Informar o grau ou nível da deficiência: ______________________________________________________________ 
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Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(  ) Acesso facilitado  

(  ) Auxílio para preenchimento da grade de respostas 

(  ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(  ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(  ) Guia intérprete 

(  ) Intérprete de Libras 

(  ) Ledor 

(  ) Leitura labial 

(  ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(  ) Sala para Amamentação 

(  ) Sala próxima ao banheiro 

(  ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(  ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS)  

(  ) Tempo adicional de 1 hora 

(  ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

( ) Uso de computador – prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa eletrônica para a leitura 
do caderno de prova. 

(  ) Uso de prótese auditiva 

(  ) Outra adaptação: Qual? _______________________________________________________________________ 

 

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

 

_____________________________________ 

Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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ANEXO VII - PROGRAMA E REFERÊNCIAS 
 

NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Não serão elaboradas questões que envolvam 
o conteúdo relativo ao Acordo Ortográfico promulgado pelo Decreto n.º 6.583, de 29/09/2008. 
 
PROGRAMA: 
1. Interpretação de texto. 
2. Sinônimos e antônimos. 
3. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos de vogais e de consoantes). 
4. Sílaba: separação e classificação. 
5. Emprego, flexão e substituição de substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, advérbios. 
6. Emprego e flexão de verbos regulares. 
7. Acentuação gráfica e tônica. 
8. Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr. 
9. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e dígrafos. 
10. Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). 
11. Sentido de palavras e expressões no texto. 
12. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2007. 
2. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. 6ª ed. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2007. 
 

MATEMÁTICA 
CARGOS: TODOS  

 
PROGRAMA: 
1. Sistema de numeração decimal.  
2. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e 

divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e 
máximo divisor comum. 

3. Números fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão). 

4. Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), comparação, 
operações (adição, subtração, multiplicação e divisão).  

5. Sistema monetário brasileiro.  
6. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo.  
7. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. PASSOS, Ângela Meneghello. De olho no futuro: Matemática – 4ª série. Nova Edição. São Paulo: Quinteto 

Editorial, 2005. 
2. BONJORNO, José Roberto; BONJORNO, Regina Azenha. Matemática – Pode contar comigo. 4ª série. São 

Paulo: FTD, 2001. 
3. SILVEIRA, Ênio; MARQUES Cláudio. Matemática. 5º ano. 3. Ed. São Paulo: Moderna, 2010. 
4. DOLCE, Osvaldo; IEZZI, Gelson; MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade: 6º ano.  6. ed. São Paulo: Atual, 

2009. 
 

LEGISLAÇÃO 
CARGOS: TODOS  

 
PROGRAMA: 
1. Lei Orgânica de 16 de março de 1990. 
2. Lei nº 315/ 1994 - Dispõe sobre o quadro de cargos e funções públicas do Município, estabelece o plano de carreira dos 

servidores. 
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* As legislações estão disponíveis em: http://www.ibiaca.cespro.com.br/ 
  

NIVEL MÉDIO E TÉCNICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Não serão elaboradas questões que envolvam 
o conteúdo relativo ao Acordo Ortográfico promulgado pelo Decreto nº 6.583, de 29/09/2008. 
 
PROGRAMA: 
1.     Leitura e compreensão de textos: 
1.1   Assunto. 
1.2   Estruturação do texto. 
1.3   Ideias principais e secundárias. 
1.4   Relação entre ideias. 
1.5   Ideia central e intenção comunicativa. 
1.6   Efeitos de sentido. 
1.7   Figuras de linguagem e linguagem figurada. 
1.8   Recursos de argumentação. 
1.9   Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
1.10 Coesão e coerência textuais. 
2.     Léxico/Semântica: 
2.1   Significação de palavras e expressões no texto. 
2.2   Substituição de palavras e de expressões no texto. 
2.3   Estrutura e formação de palavras. 
3.     Aspectos linguísticos: 
3.1   Relações morfossintáticas. 
3.2   Ortografia: sistema oficial vigente. 
3.3   Relações entre fonemas e grafias. 
3.4   Acentuação gráfica. 
3.5   Reconhecimento, flexões e emprego de classes gramaticais. 
3.6   Vozes verbais e sua conversão. 
3.7   Concordância nominal e verbal. 
3.8   Regência nominal e verbal. 
3.9   Paralelismos de Regência. 
3.10 Emprego do acento indicativo de crase. 
3.11 Sintaxe do período simples e do período composto. 
3.12 Colocação e reconhecimento de termos e orações no período. 
3.13 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
3.14 Orações reduzidas e orações desenvolvidas. 
3.15 Equivalência e transformação de estruturas. 
3.16 Pontuação. 
3.17 Colocação pronominal. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2007. 
2. CUNHA, Antônio Geraldo. Dicionário etimológico da Língua Portuguesa. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2010. 
3. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5ª ed. Curitiba: Positivo, 2010. 
4. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5ª ed. 3ª reimpressão. São 

Paulo: Ática, 2008. 
5. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Verbal. 8ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 
6. LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª ed. São Paulo: Ática, 2008. 

 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 
(EXCETO CARGO 07: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS) 

 
PROGRAMA: 
1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 7 Professional e versões superiores: (1) Área de 

Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, 
Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programas Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos 

http://www.ibiaca.cespro.com.br/
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os Programas, Pesquisar Programas e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu 
Iniciar e do Gerenciador de Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programas e 
configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e 
bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, 
componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programas e 
aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações 
sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, 
excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: 
identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 

2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2007 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas 
e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) Documentos: abrir, fechar, criar, 
excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, 
ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de Ferramentas: identificar e 
utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 
Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 
formatação de textos e documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 

3. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2007 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e 
identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) 
Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar 
planilhas e pastas, utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 
teclado e/ou mouse; (4) Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas 
das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, 
selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; 
(5) Fórmulas: saber o significado e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 

4. Internet Explorer 9 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) Barra de Ferramentas: identificar e usar 
as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do Explorer; (3) Menus: identificar e usar as funcionalidades 
dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; (4) Funcionalidades: identificar e usar as 
funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de 
Comandos, Barra de Status; e (5) Bloqueio e Personalização: saber bloquear a barra de ferramentas e identificar, 
alterar e usar a opção Personalizar. 

5. Firefox 20.0 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal do Firefox; (2) Funcionalidades das Barras: identificar e usar as 
funcionalidades das barras de Menus, Ferramentas, Favoritos, Barra de Comandos e Barra de Status; (3) 
Funcionalidades dos Menus: identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Histórico, 
Favoritos, Ferramentas e Ajuda. 

6. Google Chrome 43 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as 
funcionalidades do Google Chrome. 

7. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Outlook 2007 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: 
identificar e saber usar as funcionalidades das barras de Menus (Arquivo, Editar, Exibir, Ir, Ferramentas, Ações e 
Ajuda), Ferramentas e Modos de Exibição, do MS Outlook; e (3) Trabalhando com E-Mails: identificar e saber abrir, 
fechar, criar, alterar, visualizar, formatar, salvar, excluir, renomear, enviar e receber e-mail, utilizando 
funcionalidades da barra de ferramentas, menus, ícones, botões, teclado e/ou mouse. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 7 Professional e versões superiores. (Ajuda eletrônica 

integrada ao MS Windows 7 Professional e versões superiores). 
2. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word 2007 e versões superiores. (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa MS Word 2007 e versões superiores). 
3. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 
4. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 9 e versões superiores (Ajuda eletrônica associada ao 

Programa Internet Explorer 9 e versões superiores). 
5. MOZILLA. Ajuda do Firefox 20.0 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Firefox 20.0 e 
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versões superiores). Disponível em: https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox 
6. GOOGLE. Ajuda do Google Chrome 43 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada ao Google Chrome 43 e 

versões superiores). Disponível em: https://support.google.com/chrome/?hl=pt-
BR&p=help&ctx=settings#topic=3227046 

7. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Outlook 2007 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada 
ao Programa MS Outlook 2007 e versões superiores). 

 
MATEMÁTICA 

CARGO 11: INSPETOR TRIBUTÁRIO 
(EXCETO CARGOS 07 E 10: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS E TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 

 
PROGRAMA: 
1. Conjuntos e Subconjuntos: operações e problemas com conjuntos. 
2. Conjuntos Numéricos: Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

3. Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, superfície, massa 
e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 

4. Funções: Ideia de função, interpretação e construção de gráficos e tabelas, domínio e imagem, função do 1º grau, 
função do 2º grau, função exponencial e logarítmica – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. 

5. Equações de 1º e 2º graus, equação exponencial. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 
6. Geometria Plana: Figuras geométricas planas (polígonos regulares e irregulares). Cálculo de área e perímetro de 

polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 
7. Geometria Espacial: Cálculo da área e do volume dos sólidos geométricos. 
8. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 
9. Análise Combinatória e Probabilidade. 
10. Progressões: Sequências numéricas, progressão aritmética e geométrica. 
11. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 1,2 e 3. São 

Paulo: Editora FTD, 2011. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: Editora Ática, 

2009. 
3. IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume único - 5ª Ed. 

Editora Atual, 2011. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática – Volume 1, 2 e 3. 1ªedição. São Paulo: Moderna,2009. 
5. DOLCE, Osvaldo; IEZZI, Gelson; MACHADO, Antônio. Matemática e Realidade: 6º ao 9º ano.  6. ed. São Paulo: 

Atual, 2009. 
 

LEGISLAÇÃO 
CARGOS: TODOS 

(EXCETO CARGO 07: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS) 
 
PROGRAMA: 
1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, com as 

alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da 
Organização do Estado.  Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 
ao 41. Título VI – Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira 
– art. 170 ao 192 e Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232. 

2. Lei Orgânica de 16 de março de 1990. 
3. Lei nº 315/ 1994 - Dispõe sobre o quadro de cargos e funções públicas do Município, estabelece o plano de carreira dos 

servidores. 
4. Lei nº 292/ 1994 - Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município e dá outras providências. 

 
* As legislações estão disponíveis em: http://www.ibiaca.cespro.com.br/ e http://www.planalto.gov.br/ 

 
 
 

LEGISLAÇÃO/ ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO  
CARGO 07: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS  

https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox
https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR&p=help&ctx=settings#topic=3227046
https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR&p=help&ctx=settings#topic=3227046
http://www.ibiaca.cespro.com.br/
http://www.planalto.gov.br/
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PROGRAMA: 
1. Princípios e objetivos da educação brasileira. 
2. Organização da educação no Brasil. 
3. Níveis e modalidades de ensino. 
4. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 
5. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
6. Plano Nacional de Educação. 
7. Plano de Carreira do Magistério do Município. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Brasília, DF. 
2. Brasil. Lei nº 13005/14, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 

Brasília, DF. 
3. BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília, 

DF. 
4. BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 05 de outubro de 1988, com 

as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 18 de dezembro de 2010. Título VIII – Da Ordem Social; 
Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do Desporto – art. 205 ao 217. 

5. BRASIL. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa diretrizes curriculares nacionais para o ensino 
fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Básica – 
MEC/CNE/CEB, 2010. 

6. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010. 

7. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001 – Diretrizes Nacionais para a educação especial na 
educação básica. 2001. 

8. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais – terceiro e quarto ciclo do 
Ensino Fundamental – temas transversais: apresentação. MEC/SEF, 1998. 

9. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais – terceiro e 
quarto ciclo do Ensino Fundamental MEC/SEF, 1998. 

10. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais. MEC/SEF, 
1997. 

11. BRASIL. Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 

12. BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a educação especial na educação básica. Secretaria da 
Educação Especial. MEC/SEESP, 2001. 

13. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica. MEC/SEB/DICEI, 2013. 

14. Lei nº 1042/ 2010 - Plano de Carreira do Magistério do Município. 
 

* Incluído em 26.11.2015 
 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 
CARGO 07: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS  

 
PROGRAMA: 
1 Educação. 
2 Prática pedagógica. 
3 Formação docente. 
4 Interdisciplinaridade. 
5 Avaliação Educacional. 
6 Didática. 
7 Inter-relações entre o humano, o ambiente e o conhecimento. 
8 História da Educação. 
9 Projeto Pedagógico, currículo e processo educativo. 
10 Planejamento escolar. 
11 Avaliação escolar. 
12 Inclusão escolar. 
13 Processo de aprendizagem. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2010. 
2. ANTUNES, Celso. Introdução à educação. São Paulo: Paulus, 2014. 
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3. ARANHA, Maria Lúcia Arruda. História da Educação e da Pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: Moderna, 2006. 
4. ARREDONDO, Santiago Castillo; DIAGO, Jesús Cabrerizo. Avaliação educacional: e promoção escolar. São 

Paulo: Unesp, 2009. 
5. DELORS, Jacques. Educação: Um Tesouro a Descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o Século XXI. São Paulo: Cortez, 2012. 
6. GADOTTI,  Moacir. História das ideias pedagógicas. São paulo: Ática, 2005 
7. HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. São Paulo: Ática, 2006. 
8. HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto Alegre:Artmed. 

1998. 
9. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 

Alegre: Mediação, 2014. 
10. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1984. 
11. LIBÃNEO, José Carlos e ALVES, Nilda (orgs.) Temas de pedagogia: diálogos entre didática e currículo. São 

Paulo: Cortez, 2012. 
12. LIBÂNEO, José Carlos. Pedagogia e pedagogos, para quê? São Paulo: Cortez, 2010. 
13. LUCKESI, Cipriano.  Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: Cortez, 2011. 
14. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2000. 
15. OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia (org) Pedagogia(s) da infância: dialogando com o passado, construindo o 

futuro. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
16. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
17. Tosi,Maria Raineldes. Didática geral: um olhar para o futuro. Campinas: Alínea, 2013. 
18. VASCONCELLOS, Celso. Currículo – a atividade humana como princípio. Libertad, 2009. 
19. VASCONCELLOS, Celso. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem. Libertad, 2006. 
20. VILLAS BOAS, Benigna Maria de Freitas (org.) Avaliação Formativa: práticas inovadoras. Campinas: Papirus, 

2011. 
21. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica.. MEC/SEB/DICEI, 2013. 
22. ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
* Incluído em 26.11.2015 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 07: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS  
 

PROGRAMA:  
Articulação da escola com a sociedade contemporânea; O planejamento e o ambiente de aprendizagem; A proposta 
pedagógica: como construção participativa; Currículo: como organizar e o que ensinar; 
Relação aprendizagem e a avaliação; A prática pedagógica diante do coletivo da escola e do aluno; Aprendizagem 
como processo de construção do conhecimento. 

 
REFERÊNCIAS:  
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2010. 
2. BRASIL. Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Brasília. 
3. Brasil. Lei nº 13005/14, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 

Brasília. 
4. CARBONELL, Jaume. A aventura de inovar - A mudança na escola. Porto Alegre, Artmed, 2002.   
5. ENRICONE, Délcia, GRILLO, Marlene (org). Avaliação- uma discussão em aberto. Porto Alegre, Edipucrs, 2003. 
6. HARGREAVES, Andy. Aprendendo a mudar.  Porto alegre, Artmed, 2002. 
7. JOLIBERT, Josette. Além dos muros da escola. Porto Alegre, Artmed, 2006. 
8. JONNAERT, Philippe. Currículo e Competências. Porto Alegre: Artmed, 2010. 
9. LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da escola pública: a pedagogia crítico social dos conteúdos.  São Paulo, 

Edições Loyola, 1986. 
10. PILETTI, Nelson. Aprendizagem: teoria e prática. São Paulo: Contexto, 2013. 
11. SANTOS, Júlio César Furtado dos. Aprendizagem Significativa: modalidades de aprendizagem e o papel do 

professor. Porto Alegre, Mediação, 2011. 
12. VASCONCELLOS, Celso. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem. São Paulo, Libertad, 2006. 
13. VILLAS BOAS, BENIGNA, Maria de Freitas (org.) Avaliação Formativa: práticas inovadoras. Campinas:      Papirus, 

2011. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 10: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 
PROGRAMA:  
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O que são DSTs, sintomas, modos de transmissão. Aids: Sintomas e fases da doença, tratamento. Hepatites: Vacinas 
disponíveis, sintomas da doença. Câncer do colo de útero e mamas: Prevenção, detecção precoce, tratamento 
fornecido pela equipe de saúde, sintomas da doença. Atividades desenvolvidas pelo nível técnico de Enfermagem. 
Responsabilidade ético profissional em Enfermagem. Cuidados de enfermagem com movimentação, deambulação, 
aplicação de medicamentos, curativos, higiene e conforto de pacientes acamados, preparo de doentes para cirurgias, 
enfermagem no centro cirúrgico. Relacionar a vacinação com doenças, armazenamento das vacinas. Realização de 
curativos, vias de aplicação de medicamentos, verificação de sinais vitais, registro no prontuário. Primeiros socorros. 
Sinais e sintomas da doença, modos de transmissão, cuidados de enfermagem. Informações gerais sobre atenção e 
estão do SUS. Sobre a classificação de risco nos serviços de urgência. As doenças de notificação compulsória em 
território nacional. Cuidados de enfermagem com pacientes com risco de queda, transmissão de doenças infecto 
contagiosas, lavagem das mãos. Prevenção, controle e eliminação de riscos inerentes as atividades de enfermagem. 
Termos utilizados em enfermagem e seu conceito. Atendimento pré-hospitalar. Atendimento, orientação e 
acompanhamento à pacientes portadores de ostomias; atendimento, orientação e acompanhamento à pacientes 
portadores de lesões de pele, incluídas as úlceras de pressão, úlceras venosas ou arteriais, realização de curativos 
simples em feridas crônicas ou agudas. Atendimento pré-hospitalar 
 
REFERÊNCIAS: 
1. BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: nº.8 (Violência intrafamiliar; orientação para a prática 

em serviço, 2002); Nº. 9 (Dermatologia na Atenção Básica de Saúde); Nº. 12 (Obesidade); Nº 14 (Prevenção Clínica 
de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal Crônica); Nº 19 (Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa); 
Nº 18 (HIV, Hepatites e outras DST); nº. 21 (Vigilância em Saúde-Dengue, Esquistosomose, Hanseníase, 
Malária,Tracoma e Tuberculose) nº. 22 (Vigilância em Saúde, Zoonozes); nº. 23 (SAÚDE DA CRIANÇA: Nutrição 
Infantil, Aleitamento Materno e Alimentação Complementar); nº. 24 (Saúde na Escola - 2009); nº.25 (Doenças 
Respiratórias Crônicas, 2010); nº.27 (NASF: Núcleo de Apoio à Saúde da Família). Nº 28 (Acolhimento de Demanda 
Expontânea, 1010); nº. 29 (Rastreamento, 2010); nº 30 (Procedimentos-2011); nº 31 (Práticas integrativas e 
complementares); nº 33 (Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento - 2012); nº 34 (Saúde Mental - 2013); 
nº 36 (Diabetes mellitus – 2013); nº 37 (Hipertensão arterial sistêmica - 2013).LEI Nº 7.498, de 1986 e suas 
alterações - Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício da Enfermagem e dá outras Providências. 

2. RESOLUÇÃO COFEN nº 311/2007 - Aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e dá outras 
providências. 

3. SMELTZER S.C., BARE,B.G. BRUNNER & SUDDARTH – Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 11º edição, 
Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2009. 

4. BRASIL, Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed. Brasília, 2001. 316p. 
5. IDELMINA Lopes de Lima e Maria Eliane Liégio Matão - Manual do Técnico de Enfermagem - 9ª Edição. Editora 

AB, 2010.  
6. BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa Nacional de Controle da Tuberculose. 

Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Brasília 
– DF; 2010.  

7. BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde – Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS – 
HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde.  

8. Acolhimento e Classificação de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009. 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 

pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional. Portaria MS/GM Nº 1.271, DE 06 
DE JUNHO DE 2014. Brasília. DF. 

10.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Segurança do paciente. Higienização das mãos. 2007. 
11. OPPERMANN, Carla Maria, PIRES,Lia Capsi. Manual De Biossegurança para serviços de Saúde. Porto Alegre, 

Janeiro de 203. 
12. Dicionário de Termos Medicos, Enfermagem e Radiologia. Organização: Guimarães, Deoclecio Torrieri – 4ªEd – 

São Paulo: Riedeel 2010. 
13. VOLPATO. Andrea Cristine Pressane (et al.). Técnicas Básicas de enfermagem. 3. ed. São Paulo: Martinari, 2009. 

287 Pg. 
14. PORTARIA 1.498 DE 19 DE JULHO DE 2013. Ministério da Saúde. Redefine o Calendário Nacional de vacinação, 

o Calendário Nacional de vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais de vacinação, no âmbito do 
Programa Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional. 

15. WILKINSON, Judith M, LEUVEN, Karen V. Fundamentos de Enfermagem: teoria, conceitos e aplicações, São 
Paulo, 2010 

16. DOMANSKY, Rita de C., BORGES, Eline L. Manual de Prevenção de Lesões de Pele. Recomendações Baseadas 
em Evidências, Rio de Janeiro: Editora Rubio, 2012 

17. PRAZERES, Silvana J. Tratamento de Feridas: Teoria e Prática. Porto Alegre: Moriá Editora, 2009. 
18. SANTOS, Vera L.C.G., CESARETTI, Isabel U.R., Assistência em Estomaterapia. Cuidando de pessoas com 

estomia. Editora Atheneu, 2a ed., 2015. 
19. BORGES, Eline L. Feridas: Úlceras dos Membros Inferiores. Editora Gauanabara Koogan, 2012. 

http://www.sivac.com.br/
http://www.sivac.com.br/
http://www.sivac.com.br/
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20. Destaques das Diretrizes da American Heart Association 2015 para RCP e ACE. Disponível em 
https://eccguidelines.heart.org/wp-content/uploads/2015/10/2015-AHA-Guidelines-Highlights-Portuguese.pdf 

 
NIVEL SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS: TODOS  
 
As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. Não serão elaboradas questões que envolvam 
o conteúdo relativo ao Acordo Ortográfico promulgado pelo Decreto n.º 6.583, de 29/09/2008. 
 
PROGRAMA: 
1.     Leitura e compreensão de textos: 
1.1   Assunto. 
1.2   Estruturação do texto. 
1.3   Ideias principais e secundárias. 
1.4   Relação entre ideias. 
1.5   Ideia central e intenção comunicativa. 
1.6   Efeitos de sentido. 
1.7   Figuras de linguagem. 
1.8   Recursos de argumentação. 
1.9   Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 
1.10 Coesão e coerência textuais. 
2.     Léxico: 
2.1   Significação de palavras e expressões no texto. 
2.2   Substituição de palavras e de expressões no texto. 
2.3   Estrutura e formação de palavras. 
3.     Aspectos linguísticos: 
3.1   Relações morfossintáticas. 
3.2   Ortografia: sistema oficial vigente. 
3.3   Relações entre fonemas e grafias. 
3.4   Acentuação gráfica. 
3.5   Flexões e emprego de classes gramaticais. 
3.6   Vozes verbais e sua conversão. 
3.7   Concordância nominal e verbal. 
3.8   Regência nominal e verbal. 
3.9   Paralelismos de Regência. 
3.10 Emprego do acento indicativo de crase. 
3.11 Colocação de termos e orações no período. 
3.12 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 
3.13 Orações reduzidas. 
3.13 Equivalência e transformação de estruturas. 
3.14 Pontuação. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. ABAURRE, Maria Luiza M; PONTARA, Marcela. Gramática – Texto: Análise e Construção de Sentido. Vol. Único. 

São Paulo: Moderna, 2009. 
2. BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 1ª ed. - 6ª reimpressão. Rio de Janeiro: Ed. Lucerna, 

2007. 
3. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46ª ed. São Paulo: Companhia Editora 

Nacional, 2007. 
4. CUNHA, Antônio Geraldo. Dicionário de Etmologia da Língua Portuguesa. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 2010. 

 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 
(EXCETO CARGOS 06 E 08: PROFESSOR) 

 
PROGRAMA: 
1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 7 Professional e versões superiores: (1) Área de 

Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, 
Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programas Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos 
os Programas, Pesquisar Programas e Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, 

https://eccguidelines.heart.org/wp-content/uploads/2015/10/2015-AHA-Guidelines-Highlights-Portuguese.pdf
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caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse; (2) Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu 
Iniciar e do Gerenciador de Tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar programas e 
configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (3) Janelas (navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e 
bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, 
componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades das janelas, programas e 
aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.), teclado e/ou mouse; (4) Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações e operações 
sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, 
excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e (5) Nomes válidos: 
identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. 

2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2007 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas 
e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom; (2) Documentos: abrir, fechar, criar, 
excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, 
ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; (3) Barra de Ferramentas: identificar e 
utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 
Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 
formatação de textos e documentos; e (4) Ajuda: saber usar a Ajuda. 

3. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 2007 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões; (2) Elementos: definir e 
identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; (3) 
Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar 
planilhas e pastas, utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 
teclado e/ou mouse; (4) Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas 
das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, 
selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; 
(5) Fórmulas: saber o significado e resultado de fórmulas; e (6) Ajuda: saber usar a Ajuda. 

4. Internet Explorer 9 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal do Internet Explorer; (2) Barra de Ferramentas: identificar e usar 
as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do Explorer; (3) Menus: identificar e usar as funcionalidades 
dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, Ferramentas e Ajuda; (4) Funcionalidades: identificar e usar as 
funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de 
Comandos, Barra de Status; e (5) Bloqueio e Personalização: saber bloquear a barra de ferramentas e identificar, 
alterar e usar a opção Personalizar. 

5. Firefox 20.0 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal do Firefox; (2) Funcionalidades das Barras: identificar e usar as 
funcionalidades das barras de Menus, Ferramentas, Favoritos, Barra de Comandos e Barra de Status; (3) 
Funcionalidades dos Menus: identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Histórico, 
Favoritos, Ferramentas e Ajuda. 

6. Google Chrome 43 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as 
funcionalidades do Google Chrome. 

7. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Outlook 2007 e versões superiores: (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: 
identificar e saber usar as funcionalidades das barras de Menus (Arquivo, Editar, Exibir, Ir, Ferramentas, Ações e 
Ajuda), Ferramentas e Modos de Exibição, do MS Outlook; e (3) Trabalhando com E-Mails: identificar e saber abrir, 
fechar, criar, alterar, visualizar, formatar, salvar, excluir, renomear, enviar e receber e-mail, utilizando 
funcionalidades da barra de ferramentas, menus, ícones, botões, teclado e/ou mouse. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 7 Professional e versões superiores. (Ajuda eletrônica 

integrada ao MS Windows 7 Professional e versões superiores). 
2. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word 2007 e versões superiores. (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa MS Word 2007 e versões superiores). 
3. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 
4. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 9 e versões superiores (Ajuda eletrônica associada ao 

Programa Internet Explorer 9 e versões superiores). 
5. MOZILLA. Ajuda do Firefox 20.0 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Firefox 20.0 e 

versões superiores). Disponível em: https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox 
6. GOOGLE. Ajuda do Google Chrome 43 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada ao Google Chrome 43 e 

https://support.mozilla.org/pt-BR/products/firefox
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versões superiores). Disponível em: https://support.google.com/chrome/?hl=pt-
BR&p=help&ctx=settings#topic=3227046 

7. MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Outlook 2007 e versões superiores (Ajuda eletrônica integrada 
ao Programa MS Outlook 2007 e versões superiores). 

 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS 
(EXCETO CARGOS 06 E 08: PROFESSOR) 

 
PROGRAMA: 
1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, com as 

alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da 
Organização do Estado.  Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 
ao 41. Título VI – Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira 
– art. 170 ao 192 e Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232. 

2. Lei Orgânica de 16 de março de 1990. 
3. Lei nº 315/ 1994 - Dispõe sobre o quadro de cargos e funções públicas do Município, estabelece o plano de carreira dos 

servidores. 
4. Lei nº 292/ 1994 - Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município e dá outras providências. 

 
* As legislações estão disponíveis em: http://www.ibiaca.cespro.com.br/ e http://www.planalto.gov.br/ 
 

LEGISLAÇÃO/ ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO  
CARGOS 06 E 08: PROFESSOR  

 
PROGRAMA: 
8. Princípios e objetivos da educação brasileira. 
9. Organização da educação no Brasil. 
10. Níveis e modalidades de ensino. 
11. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 
12. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
13. Plano Nacional de Educação. 
14. Plano de Carreira do Magistério do Município. 

 
REFERÊNCIAS: 
15. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Brasília, DF. 
16. Brasil. Lei nº 13005/14, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 

Brasília, DF. 
17. BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília, 

DF. 
18. BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 05 de outubro de 1988, com 

as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 18 de dezembro de 2010. Título VIII – Da Ordem Social; 
Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do Desporto – art. 205 ao 217. 

19. BRASIL. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa diretrizes curriculares nacionais para o ensino 
fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Básica – 
MEC/CNE/CEB, 2010. 

20. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010. 

21. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001 – Diretrizes Nacionais para a educação especial na 
educação básica. 2001. 

22. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais – terceiro e quarto ciclo do 
Ensino Fundamental – temas transversais: apresentação. MEC/SEF, 1998. 

23. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais – terceiro e 
quarto ciclo do Ensino Fundamental MEC/SEF, 1998. 

24. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais. MEC/SEF, 
1997. 

25. BRASIL. Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 

26. BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a educação especial na educação básica. Secretaria da 
Educação Especial. MEC/SEESP, 2001. 

27. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Básica. MEC/SEB/DICEI, 2013. 

https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR&p=help&ctx=settings#topic=3227046
https://support.google.com/chrome/?hl=pt-BR&p=help&ctx=settings#topic=3227046
http://www.ibiaca.cespro.com.br/
http://www.planalto.gov.br/
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28. Lei nº 1042/ 2010 - Plano de Carreira do Magistério do Município. 
 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 
CARGOS 06 E 08: PROFESSOR  

 
PROGRAMA: 
14 Educação. 
15 Prática pedagógica. 
16 Formação docente. 
17 Interdisciplinaridade. 
18 Avaliação Educacional. 
19 Didática. 
20 Inter-relações entre o humano, o ambiente e o conhecimento. 
21 História da Educação. 
22 Projeto Pedagógico, currículo e processo educativo. 
23 Planejamento escolar. 
24 Avaliação escolar. 
25 Inclusão escolar. 
26 Processo de aprendizagem. 

 
REFERÊNCIAS: 
23. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. São Paulo: Cortez, 2010. 
24. ANTUNES, Celso. Introdução à educação. São Paulo: Paulus, 2014. 
25. ARANHA, Maria Lúcia Arruda. História da Educação e da Pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: Moderna, 2006. 
26. ARREDONDO, Santiago Castillo; DIAGO, Jesús Cabrerizo. Avaliação educacional: e promoção escolar. São 

Paulo: Unesp, 2009. 
27. DELORS, Jacques. Educação: Um Tesouro a Descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o Século XXI. São Paulo: Cortez, 2012. 
28. GADOTTI,  Moacir. História das ideias pedagógicas. São paulo: Ática, 2005 
29. HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. São Paulo: Ática, 2006. 
30. HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto Alegre:Artmed. 

1998. 
31. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 

Alegre: Mediação, 2014. 
32. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1984. 
33. LIBÃNEO, José Carlos e ALVES, Nilda (orgs.) Temas de pedagogia: diálogos entre didática e currículo. São 

Paulo: Cortez, 2012. 
34. LIBÂNEO, José Carlos. Pedagogia e pedagogos, para quê? São Paulo: Cortez, 2010. 
35. LUCKESI, Cipriano.  Avaliação da aprendizagem: componente do ato pedagógico. São Paulo: Cortez, 2011. 
36. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2000. 
37. OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia (org) Pedagogia(s) da infância: dialogando com o passado, construindo o 

futuro. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
38. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
39. Tosi,Maria Raineldes. Didática geral: um olhar para o futuro. Campinas: Alínea, 2013. 
40. VASCONCELLOS, Celso. Currículo – a atividade humana como princípio. Libertad, 2009. 
41. VASCONCELLOS, Celso. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem. Libertad, 2006. 
42. VILLAS BOAS, Benigna Maria de Freitas (org.) Avaliação Formativa: práticas inovadoras. Campinas: Papirus, 

2011. 
43. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica.. MEC/SEB/DICEI, 2013. 
44. ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
 
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 01: ENFERMEIRO  

 
PROGRAMA: 
Enfermagem em saúde coletiva. Hipertensão arterial sistêmica. Diabete Mellitus. Saúde mental. Saúde da Criança. 
Saúde Do Adulto e do Idoso. Saúde da Mulher. Pré-natal e baixo risco. Câncer de colo de útero e mama. Tuberculose. 
Atenção à população em situação de rua. Calendários Nacionais de Vacinação. Código de Ética dos Profissionais de 
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Enfermagem. Regulamentação do exercício da Enfermagem. Sistematização da Assistência e administração do 
processo de Enfermagem. Assistência ao paciente cardiológico: avaliação, tratamento e acompanhamento da doença 
cardíaca. Atendimento pré-hospitalar. Atendimento, orientação e acompanhamento à pacientes portadores de 
ostomias; atendimento, orientação e acompanhamento à pacientes portadores de lesões de pele, incluídas as úlceras 
de pressão, úlceras venosas ou arteriais, realização de curativos simples e especiais em feridas crônicas ou agudas. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: nº.8 (Violência intrafamiliar; orientação para a prática em 

serviço, 2002); Nº. 9 (Dermatologia na Atenção Básica de Saúde); Nº. 12 (Obesidade); Nº 14 (Prevenção Clínica de 
Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal Crônica); Nº 19 (Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa); Nº 18 
(HIV, Hepatites e outras DST); nº. 21 (Vigilância em Saúde-Dengue, Esquistosomose, Hanseníase, Malária, Tracoma 
e Tuberculose) nº. 22 (Vigilância em Saúde, Zoonozes); nº. 23 (SAÚDE DA CRIANÇA: Nutrição Infantil, Aleitamento 
Materno e Alimentação Complementar); nº. 24 (Saúde na Escola - 2009); nº.25 (Doenças Respiratórias Crônicas, 
2010); nº.27 (NASF: Núcleo de Apoio à Saúde da Família). Nº 28 (Acolhimento de Demanda Expontânea, 1010); nº. 
29 (Rastreamento, 2010); nº 30 (Procedimentos-2011); nº 31 (Práticas integrativas e complementares); nº 33 (Saúde 
da criança: crescimento e desenvolvimento - 2012); nº 34 (Saúde Mental - 2013); nº 36 (Diabetes mellitus – 2013); nº 
37 (Hipertensão arterial sistêmica - 2013). 

2. Instituto Nacional de Câncer (Brasil). Coordenação Geral de Ações Estratégicas. Divisão de Apoio à Rede de Atenção 
Oncológica. Diretrizes brasileiras para o rastreamento do câncer de colo de útero/ Instituto Nacional de Câncer. 
Coordenação Geral de Ações Estratégicas. Divisão de Apoio à Rede de Atenção Oncológica- Rio de Janeiro: INCA, 
2011.  

3. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 
Tratamento diretamente observado (TDO) da tuberculose na atenção básica: protocolo de enfermagem / Ministério 
da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2011. 168 p: il. – (Série F. Comunicação e Educação em Saúde).  

4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual sobre o 
cuidado à saúde junto à população em situação de rua / Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 98 p: il. – (Série A. Normas e Manuais 
Técnicos). 

5. PORTARIA 1.498 DE 19 DE JULHO DE 2013. Ministério da Saúde. Redefine o Calendário Nacional de vacinação, o 
Calendário Nacional de vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais de vacinação, no âmbito do 
Programa Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional.  

6. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Porto alegre: 
COREN.  

7. LEI 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras 
providências.  

8. RESOLUÇÃO COFEN 358 / 2009. Dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação 
do Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 
Enfermagem, e dá outras providências.  

9. SOUZA, M.; HORTA, N. Enfermagem em saúde coletiva: teoria e prática. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2012. 
Parte2 (Capítulos: 5, 6, 8 e 9). Parte3 (Capítulos 10 e 11).  

10. SMELTZER S.C., BARE,B.G. BRUNNER & SUDDARTH – Tratado de Enfermagem Médico- Cirúrgica. 11º edição, 
Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2009.  

11. MARQUIS. Bessie l., HUSTON, Carol J., trad. Regina Garcez. Administração e liderança em enfermagem: teoria e 
prática. 6ª edição, Porto Alegre: Artmed. 2010.  

12. KURGANT, P. e col. Gerenciamento em enfermagem. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 2ª edição, 2011. 196 pg. 
13. 

13. BRASIL. Ministério da Saúde. Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional. 

14. Portaria MS/GM Nº 1.271, DE 06 DE JUNHO DE 2014. Brasília. DF. 
15. WILKINSON, Judith M, LEUVEN, Karen V. Fundamentos de Enfermagem: teoria, conceitos e aplicações, São Paulo, 

2010 
16. DOMANSKY, Rita de C., BORGES, Eline L. Manual de Prevenção de Lesões de Pele. Recomendações Baseadas 

em Evidências, Rio de Janeiro: Editora Rubio, 2012 
17. PRAZERES, Silvana J. Tratamento de Feridas: Teoria e Prática. Porto Alegre: Moriá Editora, 2009. 
18. SANTOS, Vera L.C.G., CESARETTI, Isabel U.R., Assistência em Estomaterapia. Cuidando de pessoas com estomia. 

Editora Atheneu, 2a ed., 2015. 
19. BORGES, Eline L. Feridas: Úlceras dos Membros Inferiores. Editora Gauanabara Koogan, 2012. 
20. Destaques das Diretrizes da American Heart Association 2015 para RCP e ACE. Disponível em 

https://eccguidelines.heart.org/wp-content/uploads/2015/10/2015-AHA-Guidelines-Highlights-Portuguese.pdf 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 02: FARMACÊUTICO  

https://eccguidelines.heart.org/wp-content/uploads/2015/10/2015-AHA-Guidelines-Highlights-Portuguese.pdf
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PROGRAMA: 
1. Assistência Farmacêutica: Conceito. Etapas da Assistência Farmacêutica. Seleção de medicamentos: conceito de 

medicamentos essenciais; Comissão de Farmácia e Terapêutica, Programação e aquisição de medicamentos: 
Conceitos, Objetivos, Critérios, Etapas, Métodos, Indicadores de qualidade; critérios de cadastro de fornecedores; 
especificações técnicas de produtos, embalagem, materiais, equipamentos e instalações. Armazenamento e 
distribuição de medicamentos: Objetivos, Estruturação e Dimensionamento de Área Física; Fluxo de Materiais, 
Técnicas e Condições de Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque); Farmácia Magistral 
(RDC ANVISA nº 67/2007).  

2. Boas Práticas Farmacêuticas (RDC ANVISA nº 44/2009 e atualizações). Gestão e dispensação de medicamentos 
controlados – Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas (Port. 344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas 
atualizações). Farmacoepidemiologia (Farmacovigilância; Tipos de estudos; Reações Adversas a Medicamentos; 
Classificação ATC e Dose Diária Definida). Avaliação de prescrição; sistemas de distribuição de medicamentos; uso 
racional de medicamentos. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas). Ações de 
Vigilância Sanitária (Lei nº 6360/1973 e atualizações). 

 
REFERÊNCIAS: 
1. BRASIL. Resolução nº 67 de 2007 (ANVISA). Estabelece as boas práticas de manipulação. Disponível em: 

http://www.crfma.org.br/site/arquivos/legislacao/resolucoeseinstrucoesnormativasdaanvisa/RDC%2067%202007.p
df.  

2. BRASIL. Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www2.rio.rj.gov.br/governo/vigilanciasanitaria/legislacao/leifederal5991_73.pdf. 

3. BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009. Dispõe sobre Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2009/pdf/180809_rdc_44.pdf. 

4. BRASIL. Lei nº 13.021 de 2014. Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13021.htm. 

5. BRASIL. Lei nº 6360 de 1976 e suas atualizações. Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 
Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e 
dá outras Providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6360.htm. 

6. BRASIL. Ministério da Saúde. Uso racional de medicamentos: temas selecionados (Lenita Wnammacher)/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos – Brasília: Ministério da Saúde, 2012.  156 p.: 
il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/uso_racional_medicamentos_temas_selecionados.pdf. 

7. BRASIL. Portaria nº 344 de 1998 (ANVISA) e listas e RDCs que atualizem. Dispõe sobre os medicamentos de 
controle especial. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interesse/Produtos
+controlados/Legislacao2 . 

8. BRASIL. ANVISA. RDC nº 306/2004. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde. Disponível em: 
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/10d6dd00474597439fb6df3fbc4c6735/RDC+N%C2%BA+306,+DE+7+
DE+DEZEMBRO+DE+2004.pdf?MOD=AJPERES. 

9. CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Farmacoterapêutica. Promovendo o uso racional dos medicamentos: 
principais componentes. Pharmacia Brasileira - Mar/Abr 2003. Disponível em: 
http://www.cff.org.br/sistemas/geral/revista/pdf/91/farmacoterapeutica.pdf. 

10. MARIN, Nelly; LUZIA, Vera Lucia; OSÓRIO DE CASTRO, Claudia G. Serpa e MACHADO DOS SANTOS, Silvio 
(organizadores). 2003; Rio de Janeiro. Disponível em: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/assistenciafarmaceutica/afgm.pdf. 

11. ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Medicamentos essenciais: vantagens de trabalhar com este 
contexto. (Lenita Wannmacher) Vol. 3, Nº 2, 2006. Disponível em: 
http://www.paho.org/bra/index.php?gid=482&option=com_docman&task=doc_download. 

12. STORPIRTIS, Sílvia et al. Farmácia clínica e atenção farmacêutica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
13. BRASIL, Ministério da Saúde. ANVISA. RDC n. 44, de 17 de agosto de 2009. Dispõe sobre as Boas Práticas 

Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos Ed da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. Diário Oficial [da] República 
Federativa do Brasil, Brasília, DF, 2009. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2009/pdf/180809_rdc_44.pdf. 

14. BRASIL. Conselho Nacional de Saúde. Resolução n. 338, de 06 de maio de 2004. Aprova a Política Nacional de 
Assistência Farmacêutica. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 20 mai. 2004. 

15. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n. 3.916, de 30 de outubro de 1998. Aprova a Política Nacional de 
Medicamentos. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 10 nov. 1998. 

http://www.crfma.org.br/site/arquivos/legislacao/resolucoeseinstrucoesnormativasdaanvisa/RDC%2067%202007.pdf
http://www.crfma.org.br/site/arquivos/legislacao/resolucoeseinstrucoesnormativasdaanvisa/RDC%2067%202007.pdf
http://www2.rio.rj.gov.br/governo/vigilanciasanitaria/legislacao/leifederal5991_73.pdf
http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2009/pdf/180809_rdc_44.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13021.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6360.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/uso_racional_medicamentos_temas_selecionados.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interesse/Produtos+controlados/Legislacao2
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interesse/Produtos+controlados/Legislacao2
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/10d6dd00474597439fb6df3fbc4c6735/RDC+N%C2%BA+306,+DE+7+DE+DEZEMBRO+DE+2004.pdf?MOD=AJPERES
http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/10d6dd00474597439fb6df3fbc4c6735/RDC+N%C2%BA+306,+DE+7+DE+DEZEMBRO+DE+2004.pdf?MOD=AJPERES
http://www.cff.org.br/sistemas/geral/revista/pdf/91/farmacoterapeutica.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/arquivos/assistenciafarmaceutica/afgm.pdf
http://www.paho.org/bra/index.php?gid=482&option=com_docman&task=doc_download
http://www.anvisa.gov.br/divulga/noticias/2009/pdf/180809_rdc_44.pdf
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16. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Diretrizes para Estruturação de farmácias no âmbito do Sistema Único de Saúde. Brasília, 
2009. 

17. BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: instruções técnicas para sua 
organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. Disponível em: http://www.ensp.fiocruz.br/portal-
ensp/judicializacao/pdfs/283.pdf. 

18. ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Departamento de Medicamentos Essenciais e Outros Medicamentos. A 
importância da Farmacovigilância: monitorização da segurança dos medicamentos. Organização Mundial da Saúde, 
Brasília: Organização Panamericana da Saúde, 2005. 

19. BRASIL. Ministério da Saúde.  Portaria GM nº 154, de 24 janeiro de 2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família-NASF. Brasília, DF, 2008. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/legislacao/portaria154_24_01_08.pdf. 

20. Cuidado farmacêutico na Atenção Básica Caderno 1, 2 e 3              2014. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/servicos_farmaceuticos_atencao_basica_saude.pdf. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 03: FISCAL DE OBRAS E AMBIENTAL  
 
PROGRAMA: 
Resistência dos Materiais. Concreto. Aço e madeira. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. Pisos e 
revestimentos. Pinturas, instalações (água, esgoto, eletricidade e telefonia). Fiscalização. Acompanhamento da aplicação 
de recursos (medições). Controle de materiais. Controle de execução de obras e serviços. Noções de hidráulica, de 
hidrologia e solos. Pavimentação urbana. Esgotamento sanitário. Resíduos sólidos. Vistoria e elaboração de pareceres. 
Programação, controle e fiscalização de obras. Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, 
planejamento e controle físico financeiro. Licitação e contratos, conforme a Lei n.°8.666 e atualizações. Planejamento 
urbano: sustentabilidade urbana. Princípios de planejamento e de orçamento público. Políticas do meio ambiente e 
diretrizes urbanas. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. YAZIGI, W. A técnica de edificar. 8ª. ed. São Paulo: Pini, 2007.  
2. THOMAZ, Ércio. Tecnologia, Gerenciamento e Qualidade na Construção. 1ª ed. São Paulo: Pini, 2001.  
3. CREDER, Hélio. Instalações elétricas prediais – 15. Ed. Rio de Janeiro: LTC, 2007.  
4. BOTELHO, Manuel Henrique Campos. Instalações Hidráulicas Prediais; usando tubos de PVC e PPR. São Paulo: 

Editora Blücher, 2012.  
5. BORGES, A. N. Curso Prático de Cálculo em Concreto Armado. Editoria Imperial Novo Milênio, 2010. 
6. BEER, F. P. ; JOHNSTON,  Jr, E. R.; DE WOLF, J. T. Resistência dos Materiais. AMGH Editora, 2010.  
7. CREDER, Hélio. Instalações Hidráulicas e Sanitárias/ 6 ed. – Rio de Janeiro: LTC, 2006.  
8. BOTELHO, Manuel Henrique Campos. Concreto Armado: eu te amo. São Paulo: Editora Blücher, 2011.  
9. CAPUTO, Homero Pinto. Mecânica dos Solos e suas aplicações – fundamentos – volume 1 – 6ª ed. Rio de Janeiro, 

LTC, 2008.  
10. PFEIL, Walter. Estruturas de Madeira: dimensionamento segundo a norma brasileira NBR 7190/97 e critérios de 

normas norte-americanas NDS e europeia EUROCODE 5 / 6 ed. Rio de Janeiro, LTC, 2012.  
11. MONTGOMERY, D. C., RUNGER, G. C., HUBELE, N. F. Estatística Aplicada à Engenharia, 2ª ed. Rio de Janeiro: 

LTC, 2004.  
12. BORGES, Alberto de Campos. Topografia: aplicada à Engenharia Civil. São Paulo: Editora Blücher, 2006.  
13. NBR 12721. Avaliação de custos unitários de construção para incorporação imobiliária e outras disposições para 

condomínios edifícios – Procedimento. Versão corrigida 2. Rio de Janeiro: ABNT, 2007.  
14. Lei Nº 10257 / 2001 – Estatuto da Cidade regulamenta os Artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.  
15. NBR 5626 – Instalação predial de água fria. Rio de Janeiro: ABNT, 1998.  
16. NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto - Procedimento. Rio de Janeiro: ABNT, 2003.  
17. NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário - projeto e execução. Rio de Janeiro: ABNT, 1999. 
18. NBR 13969 – Tanques sépticos – unidades de tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos – 

projeto, construção e operação. Rio de Janeiro: ABNT, 1997.  
19. NBR 9077 – Proteção Contra Incêndio, Saídas de Emergência em Edifícios.  
20. NBR 1 4100 – Proteção Contra Incêndio, Símbolos Gráficos para Projeto.  
21. NBR 17240:2010, Sistemas de detecção e alarme de incêndio – Projeto, instalação, comissionamento e manutenção 

de sistemas de detecção e alarme de incêndio – Requisitos.  
22. Lei de Licitações nº 8.666 e Lei 4320/64.  
23. NBR 9050- Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Rio de Janeiro: ABNT, 2004. 
24. Lei nº 808 de 25 de novembro de 2005 - Dispõe sobre diretrizes urbanas do município 
25. Lei nº 702 de 30 de dezembro de 2002 - Dispõe sobre a política do meio ambiente. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/judicializacao/pdfs/283.pdf
http://www.ensp.fiocruz.br/portal-ensp/judicializacao/pdfs/283.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/legislacao/portaria154_24_01_08.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/servicos_farmaceuticos_atencao_basica_saude.pdf
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CARGO 04: FISIOTERAPEUTA 
 

PROGRAMA: 
Anatomia, Fisiologia geral, avaliação e tratamento na área de fisioterapia ortopédica, traumatológica, neurológica, 
reumatológica e cardiorrespiratória, indicações e contraindicações das técnicas fisioterápicas, cinesiologia humana, 
cinesioterapia, postura, equilíbrio e marcha, eletroterapia, fototerapia, termoterapia e hidroterapia nas mais diversas 
áreas da fisioterapia, órteses e próteses e suas indicações, saúde coletiva, qualidade de vida no processo de 
envelhecimento, fisioterapia no pré e pós-operatório, a importância da interdisciplinaridade no atendimento ao individuo. 
 
REFERÊNCIAS: 
1. Fisioterapia Avaliação e Tratamento  - Susan B. O´ Sullivan , Thomas  J. Schmitz – 5ª edição 2010. 
2. Fisioterapia Respiratória Moderna  - Alberto Caetano Azeredo  e colaboradora Maria da Glória Rodrigues Machado  

- 4ª edição 2002 – São Paulo – Manole. 
3. Fisioterapia: Teoria e Prática Clínica – Funcionalidade e Envelhecimento – Monica Rodrigues Perracini , Claudia 

Marina Fló – Editores da Série  Celso R.F. Carvalho , Clarice Tanaka – Rio de Janeiro : Guanabara  Koogan , 2009. 
4. Ortopedia e traumatologia: princípios e prática – Sizínio Hebert, Tarcisio E. P. de Barros Filho, Renato Xavier, Arlindo 

G. Pardini Jr. E colaboradores  - 4ª edição – Porto Alegre – Artmed 2009. 
5. Exercícios Terapêuticos: Fundamentos e Técnicas - Carolyn Kisner, Lynn Allen Colby – 2ª edição – editora manole, 

LTDA. 
6. Exercícios Terapêuticos na Busca da Função – Lory Theinhall Brody, M. Carrie – 3ª edição. Editora Guanabara 

Koogan 2012. 
7. Propedêutica Ortopédica – Coluna e Extremidades – Stanley Hoppenfeld – Editora Atheneu. 
8. Eletroterapia Explicada - Princípios e Prática, John Low, Ann Reed – 3ª edição, Manole 2001. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 05: MÉDICO 
 
PROGRAMA: 
1. Testes de investigação, exames diagnósticos, seleção e interpretação de exames laboratoriais, exames 

diagnósticos no diagnóstico diferencial, exames diagnósticos e tomada de decisão clínica, desempenho dos exames 
diagnósticos, eletrocardiografia básica, classificação de doenças, critérios de gravidade, diagnóstico diferencial, 
indicações terapêuticas clínicas e cirúrgicas de enfermidades. Bioestatística e epidemiologia clínica, desenhos de 
estudos epidemiológicos. 

2. Manifestação e apresentação de doenças: Anamnese e exame físico, Receituários, Dor; Febre, Hipertermia e 
hipotermia, Rash cutâneo, Sincope, Confusão mental, Distúrbios da visão, Choque, Tosse, Constipação, Prurido, 
Edema, Distúrbio hidro-eletrolítico, Distúrbio acido-básico, Distúrbio nutricional, Dispneia, Reação e intoxicação 
medicamentosa e outros agentes, Efeitos colaterais de medicação, Sopro cardíaco. 

3. Doenças infecciosas: Exames diagnósticos, Imunização e vacinas, Fatores de risco, Sepse, Endocardite, Diarreia 
aguda e crônica, Osteomielite, Infecção de pele e partes moles, Síndrome da Imunodeficiência adquirida, Paciente 
imunocomprometidos e transplantados, Controle de infecção hospitalar, Doença por bactérias gram-positivas e 
gram-negativas, Amebíase, Bacteremia, Conjuntivite, Cólera, Difteria, Febre reumática, Influenza, Leishmaniose, 
Lepra, Malária, Raiva, Rubéola, Sarampo, Salmonelose, Tétano, Toxoplasmose, Dengue, Meningites.Leptospirose. 

4. Sistema cardiovascular: Principais testes diagnósticos, Insuficiência cardíaca, Insuficiência vascular periférica, 
Doença cardíaca congênita, Febre reumática, Arritmias cardíacas, Doença das válvulas cardíacas congênita e 
adquirida, Cor pulmonale, Miocardiopatia, miocardites e pericardites, Trauma cardíaco, Infarto agudo do miocárdio, 
Angina estável e instável, Hipertensão arterial sistêmica, Trombose venosa profunda, Oclusão arterial aguda e 
crônica, Doenças da Aorta, Dor torácica, Hipertensão pulmonar. 

5. Sistema respiratório: Provas de função pulmonar, Asma brônquica, Pneumonias, Bronquiectasias, Doença 
broncopulmonar obstrutiva crônica, Doenças da pleura, mediastino e tórax, Infecção de vias aéreas respiratórias, 
Neoplasia pulmão, pleura, mediastino e caixa torácica, Transplante de pulmão, Derrame pleural e empiema, 
Abscesso pulmonar, Silicose, Infiltrado pulmonar, Tuberculose, Embolia pulmonar, Atelectasia, Hemorragias das 
vias respiratórias, Insuficiência respiratória. Pneumoconioses, Pneumotórax. 

6. Doenças do rim e trato urogenital: Insuficiência renal aguda e crônica, Glomerulonefrite, Pielonefrite, Obstrução do 
trato urinário, Urolitíase, Transplante renal, Tumores renais, Infecções do trato urinário em homens e mulheres, 
Incontinência urinária, Hiperplasia de próstata, Prostatite, Neoplasia de próstata. 

7. Sistema digestivo: Endoscopia digestiva alta e baixa, Parasitose intestinal, Disfagia, Hemorragia digestiva alta e 
baixa, Doenças do esôfago, estômago e duodeno, Distúrbio de absorção, Síndrome do cólon irritável, Doença de 
Crohn, Diverticulose, Abdômen agudo, Apendicite aguda, Sub-oclusão intestinal, Hepatite viral aguda e crônica, 
Hepatite medicamentosa e autoimune, Cirrose hepática, Pancreatite aguda e crônica, Colelitíase, colecistite e 
coledocolitíase, Colangite, Icterícia, Transplante hepático, Neoplasia do trato digestivo, Hemorroidas, fissura e 
abscesso anal. 
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8. Sistema endocrinológico e do metabolismo: Distúrbio do crescimento, Doença da tireoide e para tireoide, Neoplasias 
de tireoide, Doença da adrenal, Diabete mellitus e insípido, Gota, Doenças dos ossos e metabolismo, Uremia, 
Hiperlipidemia, Deficiência de vitaminas, Síndrome de Cushing, Nutrição. 

9. Sistema neurológico e locomotor: Cefaléia e enxaqueca, Epilepsia e convulsão, Doença cerebrovascular, Demência 
e doença de Alzheimer, Distúrbio extrapiramidal e Parkinson, Neoplasia do sistema nervoso central, Compressão 
medular, Meningite aguda e crônica, Abscesso cerebral, Acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, 
Esclerose sistêmica, Miastenia Gravis, Neuralgia do trigêmio, Paralisia facial periférica, Doença de Parkinson, Artrite 
reumatoide, Afecções do sistema nervoso central, Dependência de drogas, Vertigem e tontura. 

10. Doenças Hematológicas e Oncológicas: anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, 
policitemias, leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer 
ocupacional.Câncer pulmonar, câncer de mama, câncer de próstata.Câncer da pele. 

11. Problemas de saúde mental: psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, transtorno do humor bipolar, 
psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool. 

12. Emergências clínicas: abordagem do paciente grave. Sinais e sintomas em emergência. Abordagens de síndromes 
em emergência. Emergências cardiopulmonares; venosas relacionadas com a SIDA; infecciosas e neurológicas, 
relacionadas ao trato gastrintestinal; onco-hematológicas; endócrinas; metabólicas e sistêmicas; emergências 
psiquiátricas. 

13. Política Nacional de Atenção Básica. Diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

14. Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e competências no SUS 
em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. 

 
REFERÊNCIAS: 
1. Portaria nº 399/GM de 22 de Fevereiro de 2006. Divulga o pacto pela saúde 2006. Disponível em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm 
2. BRASIL, Ministério da Saúde. Gabinete Ministerial. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, 
para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Disponível em 
http://cnes.datasus.gov.br/portarias/PORTARIA%20N%C2%BA%202488.zip  

3. Medicina Ambulatorial: Condutas de Atenção Primária Baseada em Evidências. Bruce B. Duncan et al. 4 ª Edição. 
Porto Alegre: Artmed, 2013. 

4. Tratado de Medicina de Família e Comunidade: princípios, formação e prática. – Gustavo Gusso, José Mauro Ceratti 
Lopes. Porto Alegre: Artmed, 2012. 

5. Clínica Médica: consulta rápida. Stephen Doral Stefani e Elvino Barros, colaboradores. 4ª edição. Porto Alegrfe: 
Artmed, 2013. 

6. Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e suas alterações posteriores. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 06: PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

 
PROGRAMA: 
1. O Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica. 
2. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
3. Acessibilidade ao ambiente escolar. 
4. Salas de Recursos Multifuncionais.  
5. Tecnologia Assistiva e Recursos diferenciados. 
6. Deficiências, Síndromes e Transtornos. 
7. Acessibilidade em processos avaliativos.  

 
 

REFERÊNCIAS: 
1. BRASIL. ABNT NBR 9050:2015, de 11 de setembro de 2015. Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 
2. BRASIL. Decreto n. 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 

educacional especializado e dá outras providências. 
3. MAZZOTTA, Marcos José Silveira. Educação especial no Brasil: história e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 

2005. 
4. MEC. Direito à educação: subsídios para a gestão dos sistemas educacionais: orientações gerais e marcos legais. 

Disponível <http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/direitoaeducacao.pdf>. Acesso em: 13 out 2015 

http://dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2006/GM/GM-399.htm
http://cnes.datasus.gov.br/portarias/PORTARIA%20Nº%202488.zip
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5. MEC. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão / Organizado por Clélia 
Brandão Alvarenga Craveiro e Simone Medeiros. – Brasília: Conselho Nacional de Educação: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, 2013. 480 p. 

6. SÁNCHEZ-CANO, Manuel. Avaliação psicopedagógica. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
7. ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências múltiplas. Rio de Janeiro:Vozes, 2009. 
8. PERRENOUD, P. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre : Artmed, 2000. 
9. COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALÁCIOS, Jesús. Desenvolvimento psicológico e educação: Transtornos de 

desenvolvimento e necessidades educativas especiais. Porto Alegre: Artmed, 2004 – vol. 3. 
10. BRASIL. Coleção Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar. Brasília: MEC/SEESP, 2007. 

a) Abordagem Bilíngue na Escolarização para pessoas com surdez. 
b) Altas Habilidades/Superdotação. 
c) Escola Comum Inclusiva. 
d) Orientação e Mobilidade, adequação postural e acessibilidade espacial. 
e) Transtornos Globais do Desenvolvimento. 
f) Recursos Pedagógicos Acessíveis e Comunicação Aumentativa e Alternativa. 
g) O Atendimento Educacional Especializado para alunos com Deficiência Intelectual. 
h) Surdocegueira e Deficiência Múltipla. 
i) Alunos com Deficiência Visual: Baixa Visão e Cegueira. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 08: PROFESSOR PSICOPEDAGOGO  

 
PROGRAMA: 
1. A escola e a construção do saber: Formação, competências, conhecimentos e práticas docentes. 
2. Psicopedagogia: História, conceitos e áreas de atuação. 
3. Psicopedagogia escolar: Estratégias de ação e instrumentos de avaliação e intervenção. 
4. Importância do diagnóstico e do tratamento psicopedagógico. 
5. Psicopedagogia e conhecimento: Dificuldades e problemas de aprendizagem, rendimento e fracasso escolar. 
6. Rede de vínculos familiar, escolar e do aluno consigo mesmo. 

 
REFERÊNCIAS: 
1 BOSSA, Nádia. A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a partir da prática. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 

1994. 
2 CHAMAT, Leila Sara José. Técnicas de intervenção psicopedagógica para dificuldades e problemas de 

aprendizagem. São Paulo: Vitor, 2008. 
3 FERNANDEZ, Alicia. A inteligência aprisionada. Porto Alegre, ArtMed, 1991. 
4 FONSECA, V. Introdução às dificuldades de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Medicas, 1995. 
5 PAIN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1989. 
6 MERY, Janine. Pedagogia curativa escolar e psicanálise. Porto Alegre: Artes Medicas, 1985. 
7 RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 

2008. 
8 SISTO, F. F. Atuação psicopedagógica e aprendizagem escolar. Petrópolis: Vozes, 1996. 
9 VISCA, Jorge. Técnicas projetivas psicopedagógicas e pautas gráficas para sua interpretação. Buenos Aires: 

Visca & Visca, 2013.  
10 WEISS. Maria Lúcia L. Psicopedagogia Clínica: uma revisão diagnóstica dos problemas de aprendizagem escolar. 

Rio de Janeiro: DP&A, 2004. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 09: PSICÓLOGO 

 
PROGRAMA: 
1. Ética Profissional. 
2. Psicopatologia. 
3. Abordagens Psicoterápicas. 
4. Avaliação Psicológica. 
5. Psicologia do Desenvolvimento. 
6. Psicopedagogia. 
7. Psicologia Cognitiva. 
8. Teorias da Personalidade. 
9. Psicologia do Trabalho. 
 
REFERÊNCIAS: 
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LIVROS: 
1. AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. 5. 

ed.  Porto Alegre: Artmed, 2014. 
2. CARTER, Betty; MCGOLDRICK, Monica. As Mudanças no Ciclo de Vida Familiar: Uma estrutura para a terapia 

familiar.  2. ed. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
3. CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico -V. 5 ed revisada e ampliada. Artmed, 2000. 
4. EIZIRIK, Claudio L; AGUIAR, Rogerio W; SCHESTATSKY, Sidnei S. Psicoterapia de Orientação Analítica: 

fundamentos teóricos e clínicos. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
5. FADIMAN, James; FRAGER, Robert. Personalidade e crescimento pessoal. 5. ed. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
6. FRANKL, Viktor E. A psicoterapia na prática. Campinas, SP: Papirus, 1991. 
7. FUENTES, Daniel. Neuropsicologia: teoria e prática. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
8. GABBARD, Glen O. Psiquiatria Psicodinâmica na prática clínica. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
9. GRUNSPUN, Haim. Distúrbios neuróticos da criança: psicopatologia e psicodinâmica. 5. ed. São Paulo: 

Atheneu, 2003. 
10. KERNBERG, Paulina; WEINER, S. Alan; BARDENSTEIN, Karen K. Transtornos da personalidade em crianças 

e adolescentes. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
11. LOBACZEWSKI, Andrew. Ponerologia: psicopatas no poder. Campinas: Vide Editorial, 2014 
12. PAPALIA, Diane E. Desenvolvimento Humano. 8. ed. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
13. RUBINSTEIN, Edith Regina. PSICOPEDAGOGIA: Fundamentos para a construção de um estilo. São Paulo: 

Casa do Psicólogo, 2006. 
14. SANCHEZ-CANO, Manuel; BONALS, Joan. Avaliação psicopedagógica. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
15. STERNBERG, Robert J. Psicologia cognitiva. São Paulo: Cengage Learning, 2010. 
16. URBINA, Susana. Fundamentos da testagem psicológica. Porto Alegre: Artmed, 2007.  
17. VILLEMOR-AMARAL, Anna Elisa; WERLANG, Blanca Susana Guevara. Atualizações em Métodos Projetivos 

para Avaliação Psicológica. São Paulo: Casa do Psicólogo: 2008. 
18. WEINER, Irving B. Princípios da interpretação do Rorschach. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2000. 
 
ARTIGOS: 
1. BARBOSA, Paola Vargas; WAGNER, Adriana. A autonomia na adolescência: revisando conceitos, modelos e 

variáveis. Estudos de Psicologia, Natal, v.18, n.3, 639-648, 2013 
2. BECKER, Natacha Hennemann de Oliveira; BENETTI, Sílvia Pereira da Cruz. Fatores associados à formação da 

aliança terapêutica na psicoterapia obrigatória.  Estudos de Psicologia, Natal, v.19, n.4, 296-304, 2014. 
3. BORGES, Lucivanda Cavalcante; SALOMÃO, Nádia Maria Ribeiro. Concepções de desenvolvimento infantil e 

metas de socialização maternas em contexto não urbano. Estudos de Psicologia, Natal, v.20, n.2, 114-125, 2015. 
4. CARNEIRO, Rachel Shimba; FALCONE, Eliane Mary de Oliveira. O desenvolvimento das habilidades sociais em 

idosos e sua relação na satisfação com a vida. Estudos de Psicologia, Natal, v.18, n.3, 517-526, 2013. 
5. COSTA-VIEIRA, Hélida Arrais; SOUZA, Wânia Cristina de.  O reconhecimento de expressões faciais e prosódia 

emocional: investigação preliminar em uma amostra brasileira jovem. Estudos de Psicologia, Natal, v.19, n.2, 120-
127, 2014. 

6. GALVÃO-COELHO, Nicole Leite; SILVA, Hélderes Peregrino A.; SOUSA, Maria Bernardete Cordeiro de. Resposta 
ao estresse: I. Homeostase a teoria da alostase.  Estudos de Psicologia, Natal, v.20, n.1, 2-11, 2015. 

7. GALVÃO-COELHO, Nicole Leite; SILVA, Hélderes Peregrino A.; SOUSA, Maria Bernardete Cordeiro de. Resposta 
ao estresse: II. Resiliência e vulnerabilidade.  Estudos de Psicologia, Natal, v.20, n.2, 72-81, 2015. 

8. GARCIA-SANTOS, Seille Cristine; WERLANG, Blanca Susana Guevara. Alto desempenho gerencial, contexto 
desafiador e personalidade. Estudos de Psicologia, Natal, v.18, n.2, 183-191, 2013. 

9. HONDA, Giovanna Corte; YOSHIDA, Elisa Médici Pizão. Mudança em psicoterapia: indicadores genéricos e eficácia 
adaptativa. Estudos de Psicologia, Natal, v.18, n.4, 589-597, 2013. 

10. LINS, Maria Paula Beatriz Estellita; BORGES-ANDRADE, Jairo Eduardo. Expressão de competências de liderança 
e aprendizagem no trabalho.  Estudos de Psicologia, Natal, v.19, n.3, 159-168, 2014. 

11. LOPES, Ana Patrícia Araújo Torquato; GANASSIN, Gabriela Schiavon; MARCON, Sonia Silva; DECESARO, Maria 
das Neves. Abuso de bebida alcoólica e sua relação no contexto familiar. Estudos de Psicologia, Natal, v.20, n.1, 
22-30, 2015. 

12. NORONHA, Ana Paula Porto; MARTINS, Denise da Fonseca; CAMPOS, Roberta Ramazotti Ferraz; MANSÃO, 
Camélia Santina Murgo. Relações entre afetos positivos e negativos e os cinco fatores de personalidade.      Estudos 
de Psicologia, Natal, v.20, n.2, 92-101, 2015. 

13. PAZ, Fernanda Marques; COLOSSI, Patrícia Manozzo. Aspectos da dinâmica da família com dependência química. 
Estudos de Psicologia, Natal, v.18, n.4, 551-558, 2013. 

14. PEREIRA, Caroline Rubin Rossato; LOPES, Rita de Cássia Sobreira. Rivalidade fraterna: uma proposta de definição 
conceitual. Estudos de Psicologia, Natal, v.18, n.2, 277-283, 2013. 

15. SIQUARA, Gustavo Marcelino; DAZZANI, Maria Virgínia Machado; ABREU, Neander.  Tarefas que avaliam a 
memória operacional na infância e adolescência: uma revisão sistemática da literatura. Estudos de Psicologia, 
Natal, v.19, n.4, 258-267, 2014. 

 


